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PROJETO DE LEI N.º ___ / 2011

Dispõe sobre Plano Diretor Estratégico, o sistema e o processo de planejamento e gestão do desenvolvimento urbano do Município de Araxá.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES

CAPÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS E ABRANGÊNCIA DO PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO


Art. 1º. O Plano Diretor Estratégico é o instrumento global e estratégico de implementação da política municipal de desenvolvimento econômico, social, urbano e ambiental do Município de Araxá, integra o processo de planejamento, gestão municipal e as ações estratégicas, sendo vinculante para todos os agentes públicos e privados.


§1°. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporarão e observarão as diretrizes e prioridades estabelecidas nesta lei.


§2°. Além do Plano Diretor Estratégico, o processo de planejamento municipal abrange as seguintes matérias:


I. disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;


II. zoneamento ambiental;


III. plano plurianual;


IV. diretrizes orçamentárias e orçamento anual;


V. gestão orçamentária participativa;


VI. planos, programas e projetos setoriais;


VII. planos e projetos de bairros ou distritos;


VIII. programas de desenvolvimento econômico e social;


IX. gestão democrática da cidade.


§3°. O processo de planejamento municipal deverá considerar também os planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social, especialmente o plano da bacia hidrográfica do rio Araguari;


Art. 2º. O Plano Diretor Estratégico abrange a totalidade do território do Município, definindo:


I. a política de desenvolvimento econômico, social, urbano e ambiental;


II. a função social da propriedade urbana;


III. as políticas públicas;


IV. o plano urbanístico-ambiental;


V. a gestão democrática.


Art. 3º. Entende-se por sistema de planejamento e gestão o conjunto de órgãos, normas, recursos humanos e técnicos, visando à coordenação das ações dos setores público e privado, e da sociedade em geral, a integração entre os diversos programas setoriais, a dinamização e a modernização da ação governamental.


Parágrafo único. O sistema de planejamento e gestão deverá funcionar de modo permanente, viabilizar e garantir a todos o acesso a todas as informações necessárias, de modo transparente, e a participação dos cidadãos e de entidades representativas.


Art. 4º. Este Plano Diretor Estratégico rege-se pelos seguintes princípios:


I. justiça social e redução das desigualdades sociais e regionais;


II. inclusão social, compreendida como garantia do exercício efetivo dos direitos humanos fundamentais e de acesso a bens, serviços e políticas sociais a todos os munícipes;


III. direito universal à cidade, compreendendo o direito à terra urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao

trabalho e ao lazer;


IV. realização das funções sociais da cidade e cumprimento da função social da propriedade;


V. transferência para a coletividade de parte da valorização imobiliária inerente à urbanização;


VI. universalização da mobilidade e acessibilidade;


VII. prioridade ao transporte coletivo público de passageiros;


VIII. preservação e recuperação do ambiente natural e construído;


IX. fortalecimento do setor público, recuperação e valorização das funções de planejamento, articulação e controle;


X. descentralização da administração pública;


XI. participação da população nos processos de decisão, planejamento, gestão, implementação e controle do desenvolvimento urbano.


CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES


Art. 5º. Para efeito de aplicação desta lei, serão adotadas as seguintes definições:


I. AÇÕES ESTRATÉGICAS: são os atos que criam meios ou desencadeiam processos destinados a alcançar os objetivos estratégicos;


II. ÁREA BRUTA de uma zona é a sua área total, inclusive ruas, espaços livres institucionais;


III. ÁREA EDIFICADA OU CONSTRUÍDA é a soma das áreas de todos os pavimentos de uma edificação;


IV. ÁREA NÃO COMPUTÁVEL NO COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO é a parcela da área construída de uma edificação não considerada para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento, nos termos dispostos na legislação pertinente;


V. ÁREAS DE INTERVENÇÃO URBANA são porções do território de especial interesse para o desenvolvimento urbano nas quais aplicam-se os instrumentos de intervenção previstos na Lei Federal nº 10.257, de 2001, – Estatuto da Cidade para fins de regularização fundiária, execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, constituição de reserva fundiária, ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;


VI. BENEFÍCIO ECONÔMICO AGREGADO AO IMÓVEL é a valorização do terreno decorrente da obtenção de Potencial Construtivo acima daquele devido ao Coeficiente de Aproveitamento Básico e/ou de outros benefícios urbanísticos concedidos, como exceção à legislação urbanística ordinária, pelo Poder Público;


VII. CONTRAPARTIDA FINANCEIRA é um valor econômico pago ao Poder Público pelo proprietário de imóvel;


VIII. COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO é a relação entre a área edificada e a área do lote ou gleba, excluída a área não computável, podendo ser:


a) Básico, que corresponde à área de construção permitida e gratuita equivalente a uma vez e meia a área do terreno, inerente a qualquer lote ou gleba urbanos;


b) Mínimo, fixado em vinte por cento da área do terreno, salvo exceções previstas em lei específica, abaixo do qual o imóvel poderá ser considerado sub-utilizado;


c) Adicional, fixado em duas vezes e meia a área do terreno, permitido mediante mecanismos previstos nesta lei;


d) Máximo, de quatro vezes e meia a área do terreno, que não pode ser ultrapassado, mesmo quando direitos de construção adicionais são obtidos mediante qualquer mecanismo legal cabível no local;


IX. DIRETRIZES: são opções estratégicas de longo prazo feitas nesta lei sob a forma de restrições, prioridades e estímulos indutores no sentido de serem alcançados os objetivos gerais

estratégicos de promoção do desenvolvimento urbano e das funções sociais da cidade;


X. ESTOQUE, definido para setor ou bairro, é a quantidade de metros quadrados de área construída, acima daquela igual a uma vez a área do terreno, passível de ser adquirida mediante outorga onerosa ou por outro mecanismo previsto em lei;


XI. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL é aquela destinada à população que vive em condições precárias de habitabilidade ou considerada de baixa renda (famílias com renda igual ou inferior a cinco salários mínimos);


XII. INDICADORES DE DESEMPENHO: são valores que medem o grau de progresso de um processo ou obra, ou a posição relativa da prestação de um serviço;


XIII. ÍNDICE DE COBERTURA VEGETAL é a relação entre a parte permeável do lote ou gleba coberta por vegetação e sua área total;


XIV. MOBILIDADE MUNICIPAL é o atributo da cidade correspondente à facilidade de deslocamento das pessoas e bens no espaço urbano e rural, tendo em vista a complexidade das atividades econômicas e sociais nele desenvolvidas;


XV. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS: são os resultados que se pretende alcançar dentro do menor prazo possível;


XVI. ORÇAMENTO-PROGRAMA: é a definição dos recursos alocados a cada projeto e atividade, assim como a discriminação das fontes desses recursos;


XVII. OUTORGA ONEROSA é uma concessão, pelo Poder Público, de potencial construtivo acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico, ou de alteração de uso mediante pagamento de contrapartida pelo interessado;


XVIII. PARCERIA: é o acordo de trabalho conjunto em face de um objetivo de interesse comum entre a Prefeitura e os eventuais parceiros, pessoas naturais, órgãos públicos de outras esferas de governo, empresas privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras, fundações, autarquias e organização não governamentais constituídas sob a forma de associações civis

ou sociedades cooperativas;


XIX. PLANO OU PROGRAMAS DE AÇÃO: é o conjunto de programas e projetos estabelecidos por uma gestão municipal;


XX. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS: é a definição de recursos financeiros e dispêndios de investimentos para um triênio;


XXI. POTENCIAL CONSTRUTIVO de um lote ou gleba não edificada é o produto resultante da sua área multiplicada pelo coeficiente de aproveitamento;


XXII. POTENCIAL CONSTRUTIVO VIRTUAL é o potencial construtivo dos imóveis de preservação cultural, ambiental ou de produção agrícola, passível de ser transferido para outras áreas, conforme o disposto em lei;


XXIII. POTENCIAL CONSTRUTIVO DE SATURAÇÃO é o total de área construída permitida pela legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo vigente;


XXIV. PROGRAMAS: são conjuntos de atividades que compõem uma ação estratégica;


XXV. PROJETOS: são partes detalhadas de um programa, compreendendo: levantamento, detalhes construtivos ou funcionais, meta a alcançar, cronograma e fases, orçamentos, recursos necessários e acompanhamento de sua implantação;


XXVI. TAXA DE OCUPAÇÃO é a relação entre a área da projeção horizontal da edificação ou edificações e a área do lote ou gleba;


XXVII. TAXA DE PERMEABILIDADE é a relação entre a parte do lote ou gleba que permite a infiltração de água no solo, livre de qualquer edificação, e sua área total;


XXVIII. VAZIOS URBANOS são os espaços inutilizados ou subutilizados inseridos dentro de uma malha urbana já consolidada;


XXIX. ZONAS são porções do território do Município delimitadas por lei para fins específicos.

CAPÍTULO III – DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE


Art. 6º. O Plano Diretor Estratégico de Araxá assegurará o cumprimento das funções sociais da cidade mediante a garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao meio ambiente, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, à memória e à cultura para as presentes e futuras gerações, em conformidade com o Estatuto da Cidade – Lei Federal n.º 10.257, de 2001.


Parágrafo único. Para atender às funções sociais da cidade, o Município deverá:


I. buscar cooperação entre governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;


II. gerir democraticamente a cidade, por meio da participação da população e de entidades representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento sustentável;


III. ofertar equipamentos e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população local;


IV. planejar o desenvolvimento da cidade, a distribuição espacial da população e as atividades econômicas no município, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;


V. preservar e recuperar do ambiente público natural e construído, valorizando o patrimônio histórico, cultural, arquitetônico, arqueológico, ambiental e paisagístico.

CAPÍTULO IV – DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE


Art. 7º. A propriedade urbana deve atender a função social da propriedade mediante sua adequação às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas nesta lei, compreendendo:


I. a distribuição de usos e intensidades de ocupação do solo de forma equilibrada em relação à infra-estrutura disponível, aos transportes e ao meio ambiente, de modo a evitar ociosidade e sobrecarga dos investimentos coletivos;


II. a intensificação da ocupação do solo condicionada à ampliação da capacidade de infra-estrutura;


III. a adequação das condições de ocupação do sítio às características do meio físico, para impedir a deterioração e degeneração de áreas do Município;


IV. a melhoria da paisagem urbana, a preservação dos recursos naturais e, em especial, dos mananciais de abastecimento de água do Município;


V. a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas visando à melhoria do meio ambiente e das condições de habitabilidade;


VI. o acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de habitação para as faixas de renda baixa;


VII. a descentralização das fontes de emprego e o adensamento populacional das regiões com maior índice de oferta de trabalho;


VIII. a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo de modo a ampliar a oferta de habitação para a população de mais baixa renda;


IX. a promoção de sistema de circulação e rede de transporte que assegure acessibilidade satisfatória a todas as regiões da cidade.


Art. 8º. Para os fins estabelecidos no art. 182 da Constituição da República, não cumprem a função social da propriedade urbana, por não atender às exigências de ordenação da cidade, os terrenos, glebas ou lotes totalmente desocupados, ressalvados as exceções previstas nesta lei, sendo passíveis, sucessivamente, de parcelamento, edificação e utilização compulsórios, imposto predial e territorial urbano progressivo no tempo e desapropriação com pagamento em títulos, com base nos artigos 5º a 8º da Lei Federal n.º 10.257, de 2001, Estatuto da Cidade.


Parágrafo único. Os critérios de enquadramento dos imóveis não edificados, sub-utilizados ou não utilizados estão definidos nos artigos 71 e 72 desta lei, que disciplinam os instrumentos citados no caput deste artigo, e delimitam as áreas do Município onde serão aplicados.

CAPÍTULO V – DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES GERAIS


Art. 9º. São objetivos gerais do Plano Diretor Estratégico de Araxá:


I. a qualidade de vida e o bem-estar;


II. o desenvolvimento sustentável;


III. o turismo e a atração de novos investimentos;


Parágrafo único. São estratégias do Plano Diretor para consecução desses objetivos:


I. o planejamento e gestão moderna e participativa;


II. a integração das políticas públicas;


III. a estruturação do espaço urbano;


IV. a parceria entre os órgãos públicos, o setor privado e a sociedade civil.


Art. 10. O Plano Diretor adotará as seguintes diretrizes gerais:


I. integrar as políticas públicas de forma estratégica, visando alcançar os objetivos gerais do Plano Diretor;


II. implementar e modernizar o sistema de informações georreferenciadas – SIG, garantindo o processo permanente de planejamento e gestão urbana;


III. manter atualizado o mapeamento do uso do solo do município com a identificação e delimitação das áreas ambientalmente frágeis e daquelas dotadas de potencial de exploração agrícola para desencadear e manter o processo permanente de planejamento ambiental;


IV. ordenar o uso do solo da região do Barreiro com o objetivo de compatibilizar as atividades de turismo com as de mineração de forma sustentável;


V. promover a preservação do patrimônio cultural, paisagístico e arquitetônico do Município;


VI. priorizar e implantar programas, projetos e ações estratégicos que atribuam qualidade e modernidade à cidade, fortalecendo a atratividade do turismo com o consequente aumento da oferta de trabalho, emprego e renda;


VII. fortalecer a identidade do Município, sua cultura, história, paisagem, inclusive como meio de aumentar a atratividade turística;


VIII. aplicar os instrumentos de gestão da política urbana do Estatuto da Cidade para a implantação de políticas fundiárias e dos programas, projetos e ações estratégicos;


IX. rever, atualizar e aperfeiçoar as leis que se referem ao uso e ocupação do solo para sua melhor adequação à cidade que se deseja construir com base nesta lei;


X. priorizar a dinamização das atividades econômicas, estimulando e apoiando vocações como artesanato e turismo;


XI. ampliar a oferta de espaços públicos qualificados de uso comum do povo, integrados ao ambiente natural, adequados à circulação de pedestres e ao convívio, lazer e cultura da comunidade local, buscando a inserção social e um uso mais qualificado do solo urbano;


XII. ampliar a infra-estrutura e a prestação de serviços destinados a convenções, congressos, reuniões corporativas como nova modalidade de turismo;


XIII. melhorar a oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;


XIV. promover a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de desenvolvimento urbano;


XV. recuperar os investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos;


XVI. fortalecer a articulação, a cooperação e a integração de municípios componentes da Associação dos Municípios do Planalto de Araxá – AMPLA;


XVII. estimular a gestão participativa na construção e implementação das políticas públicas do município.

TÍTULO II

DAS DIRETRIZES ECONÔMICAS E SOCIAIS

CAPÍTULO I – DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Seção I – Das Atividades Econômicas e do Trabalho


Art. 11. Para desenvolver e estimular as atividades econômicas, o Município adotará as seguintes diretrizes:


I. criar uma Agência de Desenvolvimento para apoiar novas atividades econômicas para o município;


II. criar condições para a formalização do trabalho;


III. investir no setor educacional para que a cidade possa ser referência em ensino superior e tecnológico na área de sua influência;


IV. criar condições para atração de investimentos através de políticas públicas que visem a parceria público privada;


V. criar condições para o desenvolvimento rural sustentável através de políticas de preservação da natureza e aumento da renda dos produtores;


VI. incrementar o programa de apoio às atividades leiteiras, particularmente, à produção de queijos típicos de Araxá;


VII. incrementar a atividade agrícola considerando-se o cultivo de produtos que gerem emprego e aumento de renda;


VIII. incentivar o artesanato e a produção de doces e queijos artesanais, oferecendo pontos de venda para escoamento desta produção;


IX. oferecer pontos de venda permanentes para o pequeno produtor rural;


X. regulamentar a construção de grandes empreendimentos na cidade, tais como shopping center e hipermercados, condicionando sua implantação à elaboração e avaliação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);


XI. incentivar a implantação de indústrias complementares à atividade minerária, obedecida a legislação em vigor;


XII. incentivar a instalação de indústrias não incômodas no Distrito Industrial;


XIII. incentivar a atividade industrial com a construção de micro distritos industriais para a implantação de pequenas e médias empresas, que possam desenvolver novas atividades tais como:  o setor de confecções e reciclagem;


XIV. apoiar os pequenos empresários urbanos ou rurais para a implantação de indústrias e serviços sustentáveis;


XV. dar incentivos diferenciados a implantação de microempresas;


XVI. apoiar eventos de desenvolvimento econômico.


Art. 12. O Município estimulará e apoiará a ampliação da oferta de emprego, a criação de novas oportunidades de trabalho e de geração de renda e a criação de cursos profissionalizantes, conforme as seguintes diretrizes:


I. criar programa de intercomunicação Empresa/Escola a fim de que alunos que concluam o ensino médio ou o curso superior tenham uma experiência profissional e possam enquadrar-se mais facilmente no mercado de trabalho;


II. criar o Centro de Requalificação de mão de obra e serviços gerais;


III. estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para a promoção  e fomento das atividades terciárias através de convênios com empresas privadas que possam criar condições para a melhoria da formação profissional;


IV. diminuir a segregação social com programas de inclusão, como os desenvolvidos no PROFET – Programa de Formação e Encaminhamento para o Trabalho;


V. criar políticas que possam melhorar as condições de emprego no município, tais como programas para o primeiro emprego e capacitação dos trabalhadores urbanos, particularmente para o setor de turismo.


Art. 13. O Município dará prioridade ao desenvolvimento de atividades econômicas de apoio ao turismo, de acordo com as seguintes diretrizes:


I. fomentar a abertura de comércio e serviços como restaurantes, atividades culturais, comércio voltado para o turismo com incentivos fiscais;


II. incentivar a instalação de atividades comerciais e de serviços compatíveis em edificações tombadas e/ou de interesse do patrimônio histórico do município;


III. criar uma feira anual para comercialização dos produtos locais;


IV. criar um espaço aberto para uso coletivo, eventos e feiras na praça a ser construída na área do antigo Mercado;


V. criar um espaço qualificado para a exposição e comercialização dos produtos artesanais;


VI. incentivar o desenvolvimento do artesanato e da culinária locais, investindo na melhoria do comércio e dos serviços dos restaurantes;


VII. fortalecer o artesanato local, incentivando a inovação, a qualificação e a melhoria dos produtos, bem como o empreendedorismo e o treinamento da mão de obra.


VIII. estimular as parcerias com o setor privado para a instalação de cursos profissionalizantes e programas de treinamento para o turismo, inclusive o turismo ecológico.

Seção II – Do Turismo


Art. 14. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator estratégico de desenvolvimento econômico e social do Município de Araxá de acordo com as seguintes diretrizes:


I. dar apoio a iniciativas particulares para a abertura de estabelecimentos de comércio voltados ao turismo, sobretudo localizadas no Eixo Turístico, dando apoio técnico e orientações para obtenção de financiamentos para construção e custeio;


II. criar um centro de atendimento na região central da cidade;


III. estimular o turismo no centro histórico da cidade valorizando o patrimônio arquitetônico, as lojas de artesanato, as atividades e eventos culturais locais;


IV. ampliar o acesso aos bens culturais através da flexibilização dos horários de abertura dos estabelecimentos afins em finais de semanas e feriados;


V. urbanizar a Praça Cel. Adolpho, integrando-a ao Eixo de Turístico e aos bens culturais existentes em seu entorno, qualificando-a para realização de eventos culturais, como exposições, feiras e apresentações artísticas ao ar livre;


VI. criar um sistema de identificação visual e de informação integrado que facilite a identificação dos pontos turísticos e dos bens culturais;


VII. implantar equipamentos urbanos como bancos de praça, telefones públicos, totens informativos, pontos de ônibus e outros mobiliários urbanos visando criar uma característica singular de Araxá;


VIII. criar uma taxa de turismo municipal a ser cobrada nos hotéis;


IX. envidar os esforços necessários junto ao Governo do Estado para requalificação da avenida Geraldo Porfírio Botelho para realização de obra de alargamento, contendo canteiro central e calçadas largas e arborizadas, além de ciclovias e pista de caminhada;


X. incentivar o ecoturismo, com a divulgação dos locais de interesse a ele associados e a criação um programa de visitas, estimulando seu efetivo desenvolvimento, assim como sua integração com programas já existentes, como o Circuito da Serra da Canastra;


XI. promover a capacitação dos agentes e empresários do ramo turístico, com o estabelecimento de parcerias para o oferecimento de cursos e treinamento;


XII. qualificar o Parque do Cristo para recebimento de visitantes e turistas, integrando-o ao Eixo Turístico;


XIII. incentivar a utilização de áreas do Parque do Cristo para feiras de exposição de produtos rurais e do artesanato de Araxá;


XIV. estabelecer parcerias com a administradora do Complexo Hidrotermal do Barreiro visando ampliar o seu uso pela população local;


XV. revitalizar a antiga Rodoviária do Barreiro, com infraestrutura de apoio aos turistas e visitantes locais;


XVI. propor a elaboração de estudos para uma gestão consorciada, sob a liderança do Conselho Municipal de Turismo, capaz de promover e articular as ações entre os diversos parceiros de forma a viabilizar o desenvolvimento dos projetos e consolidação da atividade turística da área do Barreiro;


XVII. criar um circuito turístico por meio de uma linha de ônibus ligando os principais pontos turísticos da cidade até o Barreiro;


XVIII. incentivar, no Eixo Turístico, a abertura de estabelecimentos comerciais e de serviços ligados ao turismo como hotéis, restaurantes, bares e lojas de forma geral e exigindo melhores padrões de qualidade;


XIX. elaborar um calendário turístico, que incentive e divulgue a realização de eventos e atividades durante todo o ano;


XX. apoiar eventos para o desenvolvimento do turismo;


XXI. desenvolver ações para que Araxá se torne referência para receber pessoas da terceira idade.


Parágrafo único. O Município consolidará a atividade turística por meio de:


I. diversificação, incentivando o turismo ecológico, rural, de aventura, bem estar e de negócios;


II. qualificação e treinamento de recursos humanos e para melhor atender turista;


III. investimento em novas áreas de atração turística e requalificação de áreas atuais;


IV. valorização dos aspectos naturais e históricos da região.

Seção III – Do Desenvolvimento Rural


Art. 15. O Município estimulará e apoiará o desenvolvimento das atividades rurais com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social, ampliando a oferta de trabalho, emprego e a geração de renda, de acordo com as seguintes diretrizes:


I. elaborar o Zoneamento Ecológico-Econômico do município por micro-bacias hidrográficas para o mapeamento das vocações agrícolas;


II. articular com os proprietários rurais para criação de corredores ecológicos e de unidades de conservação da natureza em áreas de preservação permanente e de reserva legal de matas nativas;


III. garantir a preservação de nascentes e o abastecimento, e a qualidade da água na zona rural;


IV. respeitar e observar, no desenvolvimento das atividades econômicas rurais, a limitação da área de Proteção Especial (Decreto Estadual n.º 29.586, de julho de 1989);


V. incentivar na área rural o desenvolvimento de projetos aproveitando os recursos naturais, como frutas nativas, plantas medicinais e flores;


VI. fiscalizar a extração minerária em área agrícola;


VII. investir na capacitação da população do campo, contribuindo para fixá-la com melhoria da qualidade de vida e de renda; 


VIII. estimular à organização participativa da população rural;


IX. criar programa de orientação ao produtor com garantia de qualidade e procedência do queijo produzido regionalmente melhore com o objetivo de atingir os mercados locais, regionais e nacionais, de forma que o Queijo Araxá seja considerado uma iguaria local, tornando-se portanto produto de interesse turístico e valorizando sua produção;


X. incentivar a agricultura familiar, a agricultura orgânica e sustentável e os pequenos produtores;


XI. delimitar área para o desenvolvimento de atividades agropecuárias e a agroindústria;


XII. fomentar das atividades rurais para aumento da capacidade de estocagem de grãos e granel dentro do município;


XIII. envidar os esforços junto ao Governo Federal para implantação de uma unidade da CEASA em Araxá para melhoria das condições de distribuição e abastecimento de produtos rurais.


Art. 16. Para execução das atividades, o Município aprovará Plano de Desenvolvimento Rural Sustentável organizado nos seguintes programas:


I. Programa de Infraestrutura Rural;


II. Programa de Desenvolvimento da Produção Rural;


III. Programa de Capacitação e Educação;


IV. Programa de Fortalecimento da Gestão Rural.


§1°. O Programa de Infraestrutura Rural deverá articular esforços governamentais e privados, em parceria com comunidades, produtores e trabalhadores rurais, para oferecer:


I. estradas vicinais em boas condições de circulação;


II. eletrificação e iluminação no meio rural;


III. transporte coletivo até a área urbana, regular e de boa qualidade;


IV. coleta seletiva e disposição adequada de lixo;


V. apoio à construção de habitação rural;


VI. sistemas sustentáveis de captação de água para abastecimento rural;


VII. esgotamento sanitário rural, através de fossas sépticas.


§2°. O Município, no âmbito do Programa de Infraestrutura Rural:


I. criará, em parceria com as comunidades e outros órgãos públicos, uma Central de Atendimento Rural para integração dos serviços públicos voltados à população do campo e realização de “Dias de Cidadania”, com as seguintes ações:


a) com mutirões de saúde bucal e geral;


b) registros de nascimentos e de documentos;


c) assistência social; 


d) orientações sobre segurança, higiene e meio ambiente;


e) promoção de atividades esportivas e de lazer;


II. garantirá:


a) escolas de ensino fundamental, voltadas também à formação ambiental e agrícola dos jovens das comunidades rurais;


b) postos de saúde, com atendimento regular;


c) ações de segurança e vigilância rural, em parceria com o Estado.


§3°. O Programa de Desenvolvimento da Produção Rural deverá estimular, articular e implantar ações focadas no aumento da renda dos produtores rurais, com os seguintes projetos:


I. desenvolvimento da produção de leite;


II. desenvolvimento da produção de café;


III. desenvolvimento da produção de batata;


III. desenvolvimento de granjas de suínos e aves;


V. desenvolvimento da piscicultura e criação de pequenos animais;


IV. apoio e fomento à atividade pecuária;


V. manutenção e melhoria do Projeto Cinturão Verde;


VI. apoio à horticultura e fruticultura, especialmente para processamento de doces;


VII. desenvolvimento da agroecologia e da produção de orgânicos;


VIII. promoção do artesanato Rural;


IX. integração da agricultura e pecuária;


X. apoio à agroindústria;


XI. desenvolvimento de outras atividades rurais.


§4°. O Programa de Capacitação e Educação deverá preparar os produtores e trabalhadores rurais para a atuação competitiva da atividade agropecuária, com os seguintes projetos:


I. capacitação tecnológica;


II. formação de mão de obra;


III. desenvolvimento gerencial rural;


IV. educação ambiental;


V. realização de dias de campo e eventos de capacitação rural;


VI. qualificação nas escolas rurais de forma a criar condições de capacitação para o produtor e sua família e ao mesmo tempo permitir a sua fixação no campo;


VII. apoio ao pequeno e médio produtor com programas de desenvolvimento tecnológico para melhor aproveitamento da terra, financiamento para a produção, orientação para tipos de cultura, mediante convênios com as Empresas Estaduais e Federais de Pesquisas, Universidades e Faculdades ligadas ao setor rural e com as faculdades locais;


VIII. disseminação e facilitação ao acesso dos produtores ao conhecimento de tecnologias de ponta, através de convênios com universidades e órgãos de pesquisa;


IX. serviços de assistência técnica, florestal e empresarial aos produtores do Município, através de convênios de cooperação técnica e suporte financeiro da Prefeitura às entidades especializadas;


X. patrocínio de eventos que contribuam com o desenvolvimento rural, estimulando o aumento da participação dos agricultores.


§5°. O Programa de Fortalecimento da Gestão Rural deverá envolver, articular e atuar em parceria com instituições públicas e privadas nacionais, estaduais e municipais no desenvolvimento da atividade rural, com os seguintes projetos:


I. fortalecimento da organização rural;


II. criação do Fundo de Desenvolvimento Rural;


III. capacitação para captação de recursos;


IV. criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;


V. implementação e fiscalização, de forma participativa, do Plano de Desenvolvimento Rural Sustentável.

CAPÍTULO II – DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Seção I – Da Saúde


Art. 17. No setor de prestação de serviços de saúde, o Município fortalecerá o Sistema Único de Saúde – SUS e atuará conforme as seguintes diretrizes:


I. garantir o atendimento a todos os cidadãos, desenvolvendo políticas de prevenção de doenças;


II. melhorar a qualidade do atendimento médico hospitalar da rede SUS;


III. re-estruturar o atendimento de urgência e emergência, com otimização dos procedimentos e dos recursos;


IV. ampliar a área de atendimento da Estratégia Saúde da Família – ESF estendendo-a à área rural, bem como criar e ampliar postos de saúdes nos bairros;


V. ampliar o programa educativo sobre doenças infecto-contagiosas e crônicas não transmissíveis;


VI. criar condições para a melhoria das condições de saneamento ambiental na área rural;


VII. estabelecer e fiscalizar o cumprimento de normas de segurança do trabalho na área rural;


VIII. estimular a implantação de farmácias homeopáticas e fitoterápicas para atendimento da população de Araxá e região;


IX. reforçar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária;


X. desenvolver programa vigilância alimentar e nutricional;


XI. promover estudos técnicos e científicos em parceria com órgãos federais, estaduais e entidades de pesquisa sobre os impactos na saúde e no meio ambiente das principais atividades econômicas regionais e as inter-relação com a incidência de câncer, doenças respiratórias, cardiovasculares, psicopatológicas e outras e no município de Araxá;


XII. estimular ações municipais quanto ao tratamento do câncer para pacientes do município.


XIII. criar políticas municipais que visem à saúde ambiental e à educação ambiental;


XIV. ampliar os atendimentos de serviços especializados:


a) criando o serviço de UTI Neonatal; 


b) ampliando o atendimento psiquiátrico, psicológico e geriátrico;


c) ampliando o atendimento pediátrico nos hospitais públicos;


XV. implantar, em parceria com o Governo Federal, o SAMU – Serviços de Atendimento Móvel de Urgência;


XVI. ampliar a oferta de atendimento odontológico para a população;


XVII. ampliar as instalações hospitalares existentes na rede SUS para atender serviços especializados e melhorar atendimento à população;


XVIII. fortalecer parcerias com instituições que desenvolvem trabalhos de atenção à saúde e em prol do desenvolvimento humano;


XIX. integrar as ações de saúde com a política de desenvolvimento social para atendimento especial de crianças, adolescentes, mulheres, portadores de deficiência e idosos;


XX. capacitar os servidores municipais sobre questões ambientais que interferem na saúde humana;


XXI. realizar estudos quanto à viabilidade da contratação de um plano de saúde para o funcionalismo público;


XXII. criar política e programa de planejamento familiar voluntário para as famílias em situação de risco e com dificuldades de sobrevivência.

Seção II – Da Educação


Art. 18. O dever do Município com a Educação será mantido com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, mediante a garantia de:


I. atendimento em nível de educação infantil em creches e estabelecimentos pré-escolares às crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade;


II. ensino fundamental, obrigatório e gratuito, de 1ª ao 9ª ano, a partir dos 6 (seis) anos de idade, e inclusive para aqueles que não tiverem acesso na idade própria;


III. atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente, na rede regular de ensino, com garantia de recursos humanos capacitados;


IV. apoio ao ensino técnico profissionalizante;


V. apoio aos estudantes que ingressarem no ensino superior.


Art. 19. O Município adotará no âmbito da educação as seguintes diretrizes:


I. instituir o programa Escola Aberta, garantindo o funcionamento em horário integral e nos fins de semana dos equipamentos educacionais e culturais – creches, escolas, museus, centros culturais, bibliotecas – para atendimento da comunidade e realização de atividades culturais, esportivas e profissionalizantes para a população;


II. promover atividades extra-curriculares nas escolas nas áreas de artes, gastronomia, esporte e lazer;


III. estimular e garantir a permanência do aluno na escola, oferecendo-lhe infraestrutura física, equipamentos, recursos materiais básicos necessários ao desenvolvimento das atividades de ensino e ao pleno atendimento da população;


IV. promover a melhoria no atendimento dos equipamentos culturais e educacionais, em especial de bibliotecas públicas, museus e centros comunitários;


V. incentivar e manter a qualidade da Biblioteca Pública Municipal e demais ações de incentivo à leitura;


VI. informatizar a rede municipal de ensino;


VII. reformar e manter a estrutura física das escolas;


VIII. construir novas e reformar unidades escolares e centros de educação infantil;


IX. garantir e melhorar o transporte escolar da rede municipal de ensino;


X. melhorar a qualidade do ensino, através da atualização e aumento de material didático, cultural e pedagógico, de natureza geral e específica;


XI. apoiar a criação de um campus universitário federal, que ofereça cursos voltados para as tendências econômicas da região e as potencialidades do município, nas áreas de Tecnologia, Meio Ambiente, Saúde, Licenciaturas e Artes;


XII. melhorar a qualidade do transporte escolar de ensino superior;


XIII. apoiar a implantação de cursos superiores à distância destinados à formação de professores para o ensino básico;


XIV. promover a integração com instituições de ensino superior para o desenvolvimento de cursos, estágios e projetos nas diversas áreas, inclusive para a requalificação dos professores;


XV. promover programas para a integração família/escola/comunidade;


XVII. valorizar e qualificar o profissional da educação para efetivar a melhoria da qualidade do ensino, garantindo aos profissionais condições que lhe possibilitem o bom desempenho de suas funções, incluída a oportunidade de atualização e aperfeiçoamento continuados;


XVIII. elevar o nível de escolaridade da população através de investimentos e aumento no número de anos de estudos na educação de jovens e adultos, bem como na educação especial;


XIX. incrementar a educação profissionalizante no município através da criação de cursos técnicos voltados para as atividades econômicas locais;


XX. criar uma escola agrícola com ênfase na Agricultura Familiar, Agroecologia e Permacultura.

Seção III – Do Esporte e Lazer


Art. 20. O Município promoverá o esporte e a recreação de acordo com as seguintes diretrizes:


I. fomentar uma nova cultura urbana voltada para o lazer e o prazer do convívio informal e espontâneo;


II. desenvolver e implantar projetos para melhorar o acesso ao esporte;


III. promover atividades de lazer nas áreas públicas;


IV. incentivar a prática do desporto escolar por meio da promoção dos jogos estudantis anuais e interclasses e do apoio à participação em jogos regionais, estaduais e nacionais;


V. promover atividades esportivas diversificadas e extracurriculares nas escolas;


VI. promover os jogos entre bairros, fortalecendo sua identidade e o espírito comunitário;


VII. promover o esporte como forma de prevenção à marginalidade social e ao uso de drogas;


VIII. realizar ações de monitoramento e orientação de cidadãos sobre práticas esportivas e boa alimentação, como prevenção de problemas de saúde;


IX. ter o esporte como forma de divulgação e captação de eventos e recursos para o município;


X. incentivar o desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer, integradas a ações culturais e educacionais, desenvolvidas nos centros de convivência comunitários, sobretudo aquelas destinadas a jovens e idosos;


XI. apoiar as equipes de futebol de Araxá na formação de jogadores profissionais e de uma escola de futebol juvenil;


XII. investir na formação de atletas em várias modalidades esportivas, em parceria com escolas, instituições sociais e empresas;


XIII. equipar os campos de futebol já existentes;


XIV. garantir infra-estrutura física adequada, através de construções e reformas de parques, praças, jardins possibilitando a manutenção e o desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer;


XV. revitalizar o Clube ATC, transformando o Clube em um centro de referência ao esporte araxaense;


XVI. requalificar a área do Estádio Municipal Fausto Alvim;


XVII. ampliar o atendimento esportivo e de lazer com a criação de centros esportivos em bairros onde há maiores carências;


XVIII. implantar na região do Barreiro, um parque público com equipamentos esportivos e de lazer e recreação;


XIX. projetar a construção de um centro esportivo com área para grandes shows e eventos abertos e centro de convenções.


§1°. A área do Estádio Municipal Fausto Alvim deverá ser mantida como área de uso público, devendo ser sua destinação decidida pela população em consulta pública.


§2°. O poder público buscará parcerias públicas e privadas para implantar o centro esportivo, com parques e equipamentos públicos, reservando áreas para construção futura de novos empreendimentos de turismo, esporte e lazer, de médio e grande porte. 

Seção IV – Da Cultura


Art. 21. O Município promoverá o desenvolvimento de programas de acesso à cultura dentro das escolas municipais e das manifestações culturais das comunidades no seu próprio bairro, descentralizando a ação cultural do município de acordo com as seguintes diretrizes:


I. construir o Teatro Municipal;


II. construir uma biblioteca e um arquivo público com infra-estrutura adequada a essas atividades;


III. incentivar o desenvolvimento das atividades musicais, através de convênios e doações de instrumentos para a criação da orquestra sinfônica e a disponibilização de subvenção para os integrantes da orquestra, da banda e do coro da escola de música Elias Porfírio de Azevedo;


IV. incentivar a produção simbólica e a diversidade cultural através de um sistema rotativo pelos diversos setores da cidade de apresentação e busca de novos talentos;


V. legalizar a área concedida para a associação de Desenvolvimento e Intercâmbio Cultural Indígena da Região de Araxá Andaiás Arachás;.


VI. identificar e registrar os sítios arqueológicos e as áreas quilombolas e indígenas existentes no município;


VII. implementar o Museu da Cultura Negra em anexo ao Centro de Cultura Negra;


VIII. criar o Recanto dos Orixás;


IX. elaborar um calendário oficial anual de eventos culturais do município, que conte com a participação da sociedade civil na sua elaboração, englobando todas as manifestações culturais;


X. proporcionar ao cidadão com baixa renda práticas culturais, através espetáculos, aulas e oficinas gratuitas, e também proporcionar as atividades artísticas e culturais nas suas diversas formas de expressões; e para jovens e terceira idade;


XI. criar um cadastro de artistas araxaenses para apoio à divulgação;


XII. dotar os arquivos históricos de técnicas apropriadas para conservação disponibilizando-os à pesquisa e à divulgação;


XIII. reorganizar e redirecionar a estrutura dos museus, através de contratação de consultorias especializadas para a elaboração de projetos de museologia e museografia;


XIV. buscar uma concessão de um canal de TV e rádio pública local;


XV. criar lei de incentivo à cultura em âmbito municipal;


XVI. criar o Fundo Municipal de Cultura e Patrimônio, com recursos municipais e advindo de transferências governamentais e de instituições privadas;


XVII. criar o Conselho Municipal de Cultura;


XVIII. elaborar o Plano Municipal de Cultura;


XIX. promover fóruns anuais, voltados à discussão da preservação cultural e da memória, intercalados com as conferências municipais de cultura.


§1º. O Município buscará garantir no orçamento do Fundo Municipal recursos superiores ao repasse estadual oriundo do ICMS Cultural.


§2º. O calendário oficial de eventos culturais de Araxá deverá ser integrado aos calendários turístico e esportivo do Município, destacando as manifestações culturais tradicionais das culturas afro e indígena.


§3º. O Município, no prazo de até 2 (dois) anos contados desta lei e com recursos próprios e/ou doações, deverá:


I. desapropriar e restaurar a casa da família dos Primo de Melo, localizada na Praça na Praça Cel. Adolpho, adaptando-a para Casa da Cultura e de apoio a atividades culturais compreendendo espaços para exposições temporárias, ateliês coletivos, salas de aulas e espaço adequados para ensaios e apresentações de grupos musicais e de dança, prevendo-se a construção de bloco anexo para o atendimento das demandas;


II.  desapropriar o terreno confrontante à Fundação Calmon Barreto, localizado na avenida Getúlio Vargas e rua Francelino Cardoso, para implantação de equipamentos de uso cultural.


Art. 22. O Município promoverá ações que visem a conservação do patrimônio histórico e cultural de Araxá, de acordo com as seguintes diretrizes:


I. promover o tombamento de imóveis de interesse histórico arquitetônico, arqueológico, paisagístico e cultural, conforme as seguintes diretrizes:


a) agilizar os processos de tombamento de prédios com valor histórico e artístico do centro da cidade;


b) promover o tombamento e preservar os edifícios históricos com mais de 80 anos, através de tombamento em conjunto e atuando para impedir alterações adversas as suas características e demolições;


c) estimular usos adequados tanto pelo Poder Público como por particulares dos imóveis de interesse histórico;


d) desenvolver uma política de incentivo à preservação do patrimônio histórico como apoio à atividade de turismo;


e) conceder incentivos fiscais aos proprietários que fizerem a manutenção do patrimônio histórico, como isenção do IPTU enquanto o imóvel estiver em boas condições, nos termos previstos no Código Tributário Municipal, sujeitos à avaliação e fiscalização do Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural de Araxá – COMDEPAC;


II. dar continuidade à implementação ao Plano de Inventário dos bens imóveis do município;


III. adequar ou exigir adequações arquitetônicas para que as instalações de engarrafamento de água mineral, o posto de combustível e a estação rodoviária da região do Barreiro, sejam reformadas de forma condizente com o atrativo turístico;


IV. desenvolver programas e ações de educação patrimonial, ambiental e cultural voltados para toda a população, visando elevar o nível de participação e o resgate desses valores.

Seção V – Da Ação Social


Art. 23. O Município desenvolverá programas de inclusão social conforme as seguintes diretrizes:


I. acompanhar e apoiar programas de renda mínima vinculados à permanência escolar;


II. estimular parcerias com a iniciativa pública e privada nas atividades comunitárias e de inclusão social;


III. diminuir a segregação social com programas de inclusão, com programas e projetos de formação e encaminhamento para o trabalho;


IV. investir em um programa de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários de álcool e outras drogas, com recursos próprios, do Sistema Único de Saúde ou de outras fontes;


V. criar condições e programas para pessoas excluídas que possibilitem sua efetiva inserção na sociedade;


VI. apoiar a casa transitória de Araxá e outras ações que retirem a população de moradias em condições de risco ou insalubridade, incluindo-as em programas de apoio habitacional;


VII. incentivar o voluntariado e apoiar centros de voluntários;


VIII. criar ações efetivas para a defesa, promoção e garantia dos direitos da criança e adolescentes, idosos, portadores de deficiência, bem como apoio assistencial;


IX. implantar e manter o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;


X. elaborar programas e projetos para viabilizar ações, apoio financeiro e organizacional às associações comunitárias de assistência social e a comunidade em geral;


XI. construir de forma participativa uma política de segurança alimentar;


XII. discutir a viabilidade da criação de cozinhas comunitárias e de um restaurante popular.


Parágrafo único. A Assistência Social aos idosos será prestada de forma articulada conforme a Lei Orgânica Social, na Política Nacional do Idoso, o Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

Seção VI – Da Segurança Pública


Art. 24. A Segurança Pública, de responsabilidade do Estado, será executada com apoio e parceria do Município, conforme as seguintes diretrizes:


I. criar o Conselho Municipal de Defesa Civil e o Conselho Municipal de Segurança Pública;


II. buscar parcerias para viabilizar a implantação e manutenção de monitoramento por câmeras de vigilância em áreas com maiores ocorrências policiais;


III. elaborar em conjunto com as polícias Civil e Militar, planos específicos de segurança para regiões da cidade e para as áreas rurais;


IV. construir instalações físicas e/ou ampliação do serviço de atendimento e recuperação do menor infrator, proporcionando orientações cursos profissionalizantes para sua inserção no mercado de trabalho;


V. implantar políticas públicas com programas de combate às drogas no município.

TÍTULO III

DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS E AMBIENTAIS

CAPÍTULO I – DA ESTRUTURAÇÃO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL

Seção I – Das Diretrizes Básicas


Art. 25. O Município promoverá a ordenação do parcelamento, uso e ocupação do solo de acordo com as seguintes diretrizes básicas:


I. planejamento do desenvolvimento, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas de modo a prevenir e a corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;


II. oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e outros serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;


III. integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais tendo em vista o desenvolvimento sócio-econômico sustentável;


IV. adoção de padrões de produção e consumo compatíveis com os limites de sustentabilidade ambiental, social e econômica;


V. justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;


VI. recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos;


VII. regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação considerados a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;


VIII. proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;


IX. gestão democrática por meio de participação da população;


X. evitar:


a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;


b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;


c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana;


d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;


e) a retenção especulativa de imóvel urbano que resulte na sua subutilização ou não utilização;


f) deterioração de áreas urbanizadas;


g) a poluição e a degradação ambiental.


Art. 26. O Município desenvolverá instrumentos de ocupação efetiva de áreas loteadas para evitar a ociosidade da infra-estrutura instalada, de acordo com as seguintes diretrizes:


I. incentivar a ocupação dos lotes vagos identificando-se aqueles com finalidade especulativa, onde deverão ser aplicados os instrumentos do Estatuto da Cidade regulamentados nos artigos 71 a 76 desta lei;


II. incentivar a manutenção dos lotes limpos e abertos, bem como as praças e demais áreas verdes, para usufruto da comunidade;


III. criar áreas verdes e de lazer nas áreas já loteadas que carecem de espaços com essa característica.


Parágrafo único. Novos loteamentos somente serão aprovados se distantes até, no máximo, 300m (trezentos metros) da malha urbana existente (vias públicas e redes de iluminação pública, abastecimento de água e esgotamento sanitário), de forma a aproveitar os investimentos públicos feitos em infraestrutura urbana nessa área e evitar a formação de vazios urbanos.

Seção II – Do Macrozoneamento


Art. 27. Para efeito de aplicação desta lei, o território do Município de Araxá fica dividido nas três grandes áreas discriminadas neste artigo e delimitadas no Mapa de Macrozoneamento (Anexo II):


I. Área Rural;


II. Área de Proteção Especial – APE, para fins de preservação de mananciais, nos termos do Decreto Estadual n.º 29.586 de 08 de junho de 1989; e,


III. Área Urbana, definida pelo limite do perímetro urbano.

Seção III – Das Áreas Rural e de Proteção Especial


Art. 28. A Área Rural do município desempenha funções complementares às funções urbanas, destinando-se a suprir o abastecimento, a satisfazer a necessidade de espaços verdes, bem como a salvaguarda da qualidade da paisagem natural que propicia o desenvolvimento de atividade de lazer e turismo compatíveis.


Parágrafo único. A disciplina do uso e ocupação do solo nas áreas rurais visa estimular as atividades primárias, preservar as características sócio-econômicas do meio rural e promover a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes, evitando a implantação de atividades que induzam as formas de ocupação urbana.


Art. 29. A Área de Proteção Especial – APE destina-se à preservação dos mananciais de abastecimento de água do município de Araxá, nos termos e limites definidos pelo Decreto Estadual n.º 29.586 de 08 de junho de 1989, onde:


I. as florestas e outras formas de vegetação natural são declaradas áreas preservação permanente;


II. o uso e a ocupação são restritos, cabendo acompanhamento e anuência do Estado para  qualquer uso considerado urbano. 


Art. 30. A ocupação e utilização da Área Rural e da Área de Proteção Especial – APE observará o Zoneamento Ecológico-Econômico do município, a ser elaborado em até 2 (dois) anos, observadas as seguintes diretrizes:


I. planejamento por microbacias hidrográficas;


II. elaboração, de forma participativa, de um diagnóstico ambiental e sócio-econômico integrado;


III. indicação de potencialidades e fragilidades naturais;


IV. indicação de corredores ecológicos, unidades de conservação e outras áreas de proteção, existentes e potenciais;


V. definição de áreas e critérios para orientação de atividades econômicas; 


VI. produção de um banco de dados georreferenciados e disponibilização das informações na internet e outros meios de divulgação.

Seção IV – Da Área Urbana

Art. 31. A Área Urbana divide-se em três áreas de urbanização distintas, de acordo com a representação cartográfica no Mapa de Macrozoneamento (Anexo II), e se definem como:


I. Área de Urbanização Restrita – AUR;


II. Área de Consolidação Urbana – ACU;


III. Área de Expansão Urbana – AEU.


§1º. A Área de Urbanização Restrita – AUR corresponde às áreas lindeiras às áreas de mineração, bem como às de preservação dos mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no município e ainda conforme e determinam os limites do crescimento da malha urbana.


§2º. A Área de Consolidação Urbana – ACU corresponde à área urbanizada consolidada, que apresenta um número grande de lotes vagos e infraestrutura ociosa na qual a diretriz de ocupação é melhorar o aproveitamento da infra-estrutura instalada, ocupando os vazios urbanos e lotes vagos.


Art. 32. A Área de Consolidação Urbana poderá avançar sobre a Área de Urbanização Restrita e sobre a Área de Expansão Urbana mediante a integração de novos assentamentos desde que:


I. os novos loteamentos estejam distante a, no máximo, 300m (trezentos metros) da malha urbana existente;


II. os novos lotes tenham dimensão mínima de 300 m² (trezentos metros quadrados);


II. as faixas das Áreas de Preservação Permanente – APP's nos cursos d'água sejam de 50m (cinquenta metros) de cada margem e 70m (setenta metros) nas nascentes, várzeas e olhos d'água, em todos os córregos inseridos no perímetro urbano;


III. a previsão de via pública marginal em todas as APP's, nos dois lados, com 14m (quatorze metros) de largura, definindo uma faixa de, pelos menos, 64m (sessenta e quatro metros) de proteção de cada lado dos córregos urbanos;


IV. o atendimento de condicionantes ambientais e de restrições urbanísticas fixados pela IPDSA, com base na Lei de Uso e Ocupação do Solo e pelo Código Ambiental, com a aprovação perante o Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA;


V. o atendimento das exigências de contrapartida – compensação urbanística – proporcional ao volume do empreendimento, a ser calculada pelo Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, que poderão ser:


a) financeiras, para aplicação na aquisição de bens imóveis sujeitos à desapropriação, na implantação de áreas verdes ou construção de habitações de interesse social;


b) na forma de infra-estrutura adicional exigida ao empreendedor, tais como, equipamentos educacionais, sociais e de saúde, bem como praças e vias especiais, dentre outros.


Art. 33. A Área de Urbanização Restrita e as atuais Áreas de Expansão Urbana serão aproveitadas como zonas de amortecimento de atividades urbanas e de preservação parcial, destinadas à implantação de chácaras e fazendas para produção de hortifrutigranjeiros, pequenas agroindústrias e laticínios.


Parágrafo único. Nessas áreas, fica vedado o seu uso para monoculturas e agroindústrias de grande porte.

CAPÍTULO II – DO ZONEAMENTO

Art. 34. A Área de Consolidação Urbana subdividir-se-á nas seguintes zonas de uso e unidades de conservação, delimitadas no Mapa de Zoneamento Urbano (Anexo III):


I. Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro – ZTPB;


II. Zona de Consolidação da Atividade Turística – ZCAT;


III. Zona de Interesse Turístico e Histórico – ZITH;


IV. Corredor de Interesse Turístico e Histórico – CITH;


V. Zona Central – ZC;


VI. Corredor Comercial – CC1, CC2 e CC3;


VII. Zona Residencial – ZR 1, ZR 2 e ZR 3;


VIII. Zona Especial de Interesse Social – ZEIS;


IX. Zona de Atividade Minerária Industrial – ZAMI;


X. Zona do Distrito Industrial – ZODI;


XI. Zona para Expansão do Distrito Industrial – ZEDI;


XII. Zona dos Micro-Distritos Industriais – ZMDI;


XIII. Zona Especial – ZE;


XIV. Zona de Proteção do Aeródromo – ZPA;


XV. Faixas de Domínio ou de afastamentos especiais – FDA;



XVI. Área de Preservação Permanente – APP;


XVII. Área de Interesse Ambiental – AIA;


XVIII. Área Verde – AV.


§1º. A Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro – ZTPB compreende o “anel verde” definido pelo convênio Pró-Araxá, nos termos da Deliberação n.º 001/90 do COPAM (Conselho Estadual de Política Ambiental), e tem a função de proteger e preservar os recursos hídricos superficiais e subterrâneos, a vegetação primitiva e secundária existente e todo o Complexo Hidro -Termal do Barreiro, abrangendo:


I. o complexo Hidro-Termal do Barreiro, que abriga o Grande Hotel do Barreiro, as Termas, as Fontes e seu entorno imediato;


II. a área de Proteção da Paisagem e dos Recursos Hídricos, destinada à proteção dos cursos d'água e nascentes, à recarga do aquífero e à preservação da paisagem nativa e das áreas da Cascatinha e do Parque do Hotel Radium; 


III. o entorno do Lago Norte e Faixa de Aproximação da zona, destinado à proteção visual, e reserva de espaço para resolução dos problemas futuros derivados da circulação e estacionamento de veículos.


§2º. A Zona de Consolidação da Atividade Turística – ZCAT compreende o vazio urbano existente entre a ZTPB, a ZAMI, a Av. Arafértil, que dá acesso à Usina Péricles Nestor Locci, e à rede ferroviária, com características ambientais e urbanísticas específicas a serem definidas na da Lei de Uso e Ocupação do Solo, abrangendo:


I. a área Residencial do Barreiro, destinada exclusivamente a assentamentos de uma unidade por lote;


II. a área Residencial do Barreiro, destinada a assentamentos de chácaras residenciais e de uso agrícola exclusivamente para atividades hortifrutigranjeiras;


III. a área Comercial do Barreiro localizada na Av. Geraldo Porfírio Botelho, destinada à ocupação de estabelecimentos comerciais e de serviços dedicados ao turismo;


IV. a área Comercial do Barreiro localizada na Alameda José Rios Guimarães, destinada à ocupação residencial e instalação de hotéis e pousadas.


§3º. A Zona de Interesse Turístico e Histórico – ZITH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas e o Corredor de Interesse Turístico e Histórico – CITH corresponde ao trajeto de interesse turístico e histórico que o mesmo percorre definido pela Alameda José Rios Guimarães e pelas avenidas Geraldo Porfírio Botelho, José Ananias de Aguiar, Tancredo Neves, Imbiara, Antônio Carlos, a Praça Coronel Adolfo e a rua Presidente Olegário Maciel.


§4º. A Zona Central – ZC é constituída pelo centro histórico da cidade, que apresenta características urbanísticas consolidadas, polarizando as principais atividades de comércio varejista e de serviços.


§5º. As zonas comerciais compreendem as áreas destinadas predominantemente às atividades de comércio e de prestação de serviços, agrupadas conforme suas características específicas em:


I. Corredor Comercial 1 – CC1, caracterizada como área de expansão da Zona Central;


II. Corredor Comercial 2 – CC2, compreendidas as principais vias de acesso aos bairros (vias coletoras) cujo assentamento dos lotes lindeiros comporta unidades de comércio e de serviço, de abrangência predominante de bairro;


III. Corredor Comercial 3 – CC3, compreendidos os principais eixos viários estruturais (vias arteriais) cujo assentamento dos lotes lindeiros comporta unidades de comércio e de serviço, de abrangência geral da cidade.


§6º. A Zona Residencial compreende as áreas destinadas predominantemente ao uso habitacional, agrupadas conforme suas características, e se subdivide em:


I. Zona Residencial 1 – ZR1, caracterizada pela predominância de assentamentos de uma unidade por lote;


II. Zona Residencial 2 – ZR2, caracterizada como área de densificação populacional, permitindo o assentamento de mais de uma unidade residencial por lote;


III. Zona Residencial 3 – ZR3, caracterizada pela predominância de assentamento de chácaras residenciais e do uso agrícola que compreenda exclusivamente as atividades hortifrutigranjeiras, localizadas em áreas de urbanização restrita, de forma a assegurar alta permeabilidade do solo.


§7º. A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS compreende as áreas destinadas à implantação de programas habitacionais de interesse social, de reurbanização e regularização fundiária de assentamentos precários.


§8º. A Zona de Atividade Minerária Industrial – ZAMI abriga as atividades de mineração existentes, beneficiamento mineral e metalurgia existentes e regularmente licenciadas e fiscalizadas pelos Órgãos de Controle Ambiental e Departamento Nacionais da Produção Mineral.


§9º. A Zona do Distrito Industrial – ZODI compreende a área ocupada pelo atual Distrito Industrial.


§10. A Zona para Expansão do Distrito Industrial – ZEDI sinaliza a expansão do Distrito Industrial, compreende à área destinada ao uso industrial com nível de interferência ambiental médio e alto.


§11. A Zona dos Micro-Distritos Industriais – ZMDI compreende as áreas destinadas ou ocupadas pelos microdistritos industriais, com nível de interferência ambiental baixo.


§12. A Zona de Proteção do Aeródromo – ZPA compreende o conjunto das áreas de aproximação e de transição ao aeródromo nas quais o aproveitamento e o uso do solo estão sujeitos às restrições e normas definidas pela portaria nº 11.411/GM5 de 08/12/1987 do Ministério da Aeronáutica.


§13. As Faixas de Domínio ou de afastamentos especiais – FDA compreendem as áreas marginais das rodovias e ferrovias definidas como tal pela legislação federal, estadual ou municipal, correspondendo a uma faixa marginal mínima de 30m (trinta metros) a partir do eixo das vias.


§14. A Área de Preservação Permanente – APP compreende as áreas de preservação permanente definidas no Código Florestal Brasileiro e no artigo 56 desta lei.


§15. A Área de Interesse Ambiental – AIA compreende as áreas que o poder público deseja criar, preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas, paisagens naturais ou remanescentes de vegetação significativa.


§16. A Área Verde – AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, jardins e espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes.


Art. 35. A revisão do zoneamento deverá ser realizada em até 2 (dois) anos da vigência deste Plano Diretor para avaliação do adensamento ocorrido e da estrutura fundiária urbana, com as seguintes diretrizes:


I. a simplificação das zonas urbanas e seu detalhamento quanto ao uso e ocupação do solo;


II. o eventual avanço da Área de Consolidação Urbana – ACU sobre a Área de Urbanização Restrita – AUR e sobre a Área de Expansão Urbana – AEU;


III. a definição de novos corredores comerciais especialmente nas áreas fora da região central;


IV. a ampliação do eixo turístico com o prolongamento da avenida Antônio Carlos até o Parque do Cristo;


V. a compatibilidade das zonas de interesse turístico e histórico com os usos e restrições da política de preservação ambiental;


VI. a compatibilidade das zonas com a nova hierarquização viária.


Parágrafo único. Até a revisão do zoneamento urbano, o Município assegurará a preservação da faixa de domínio prevista na Lei de Uso e Ocupação do Solo para as avenidas José Ananias de Aguiar, Tancredo Neves e Geraldo Porfírio Botelho, restringindo novas construções e parcelamentos na faixa de domínio.

CAPÍTULO III – DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Seção I – Dos Usos do Solo


Art. 36. O Município promoverá a ordenação do uso e ocupação do solo de acordo com as seguintes tipologias de uso do solo:


I. residencial, destinado à moradia unifamiliar ou multifamiliar;


II. não residencial, destinado ao exercício das seguintes atividades:


a) comercial;


b) de prestação de serviços;


c) institucional;


d) industrial de pequeno porte;


III. misto, aquele da área onde é admitido o uso residencial e o não-residencial;


IV. industrial, destinado à implantação de indústrias de médio e grande porte.


Art. 37. A Lei de Uso e Ocupação do Solo, para autorizar, restringir ou proibir a instalação de empreendimentos ou atividades em determinada zona urbana, definirá indicadores de incomodidades em relação à geração:


I. de tráfego e demanda de estacionamentos em vias públicas;


II. de ruídos externos à edificação;


III. de odores e resíduos líquidos e sólidos especiais.


§1º. Caberá ao Município, respeitada a legislação e competência estadual e federal, emitir licenças e expedir alvarás e outras autorizações para empreendimentos e atividades, estabelecendo a localização e adequação dos usos, em conformidade com a Lei de Uso e Ocupação do Solo, com o Código Ambiental e com a Lei de Mobilidade Municipal, observando:


I – o uso misto entre residências e demais atividades urbanas não causadores de impacto;


II – os usos não permitidos ou restritos para determinadas zonas urbanas;


III – a definição de locais com restrições para atividades especiais, geradoras de grandes incomodidades e impactos ambientais.


§2º. Observadas as disposições deste Plano Diretor e das demais legislações, os empreendimentos e atividades não causadores de incomodidades, serão permitidos em todas as zonas urbanas.

Seção II – Da Verticalização


Art. 38. A legislação urbanística municipal deverá adotar como modelo de assentamento básico, as edificações que observem os seguintes parâmetros:


I. o limite máximo de 3 (três) andares, compreendendo o andar térreo mais 2 (dois);


II. a altura máxima de 10m (dez metros);


III. o coeficiente de aproveitamento básico igual a 2,1 (dois inteiros e um décimo) vezes a área do terreno e;


IV. a taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento).

Art. 39. Poderão ser construídas edificações com altura maior do que 10m (dez metros) e com mais de 3 (três) pavimentos em toda a Área de Consolidação Urbana, exceto nas áreas e vias proibidas à verticalização, conforme Mapa de Verticalização (Anexo IV), desde que atendidas as exigências estabelecidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, considerando-se:


I. a capacidade das vias de trânsito;


II. as interferências na paisagem urbana, no patrimônio histórico edificado e no patrimônio ambiental;


III. as interferências na insolação e ventilação das edificações adjacentes;


IV. as características morfológicas locais;


V. a disponibilidade de infra-estrutura instalada.


§1°. As áreas de exceção à verticalização são compostas por:


I. áreas delimitadas como ZR1, estritamente residenciais com construções em no máximo 2 (dois) pavimentos;


II. Zona de Interesse Turístico e Histórico e Zona Central;


III. áreas de proteção da paisagem do Parque do Cristo;


IV. áreas e vias com de infraestrutura já comprometida.


§2°. Nas áreas de exceção, poderão ser verticalizados, conforme delimitação estabelecida no Anexo IV, os lotes com testada para as seguintes avenidas:


I. Avenida Imbiara;


II. Avenida Aracely de Paula;


III. Avenida Getúlio Vargas;


IV. Avenida Senador Montandon;


V. Avenida João Paulo II; 


VI. Avenida João Moreira Salles.


§3°. Na Área Expansão Urbana fica permitida à edificação vertical, multifamiliar ou comercial, desde que contígua à malha urbana e com implantação da infraestrutura básica e de  trânsito e estacionamento necessária, avaliadas no licenciamento.


§4°. As normas quanto à verticalização serão revistas em até 5 (cinco) anos, após estudos sobre o número de edifícios e adensamento ocorrido no período, identificando possíveis impactos a serem mitigados.

CAPÍTULO IV – DA EXPANSÃO URBANA

Seção I – Do Parcelamento do Solo

Art. 40. O parcelamento do solo para fins urbanos, realizado por loteamento, desmembramento, remembramento ou desdobro, somente será admitido na Área Urbana, na forma da legislação federal e estadual e da Lei de Parcelamento do Solo.

Art. 41. Não poderão ser objeto de parcelamento urbano as áreas:

I. de preservação permanente – APP's e de interesse ambiental – AIA's, definidas nos artigos 56 e 58, respectivamente;

II. alagadiças ou sujeitas a inundações, antes de tomadas providências para assegurar o escoamento das águas;

III. aterradas com material nocivo à saúde pública, inclusive lixo;

IV. onde a declividade seja superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências técnicas estabelecidas pelo órgão de regulação urbanística;

V. sujeitos a deslizamentos de terra ou erosão, antes de tomadas as providências necessárias para garantir a estabilidade geológica e geotécnica;

VI. em bordas de tabuleiros ou chapadas a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100,00 m (cem metros) em projeção horizontal;

VII. onde as condições geológicas não aconselham a edificação;

VIII. que integrem Unidades de Conservação de que trata a Lei Federal n.º 9.985, de 2000, incompatíveis com esse tipo de empreendimento;

IX. total ou parcialmente florestadas, sem prévia manifestação dos órgãos competentes;

X. em locais onde a poluição ambiental comprovadamente impeça condições sanitárias adequadas, sem que sejam previamente saneados;

XI. onde houver proibição para esse tipo de empreendimento em virtude de leis e normas de proteção do meio ambiente ou do patrimônio paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou espeleológico;

XII. onde for técnica ou economicamente inviável a implantação de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou equipamentos comunitários.

Parágrafo Único. São consideradas não-edificáveis as seguintes áreas do território municipal:

I – as áreas de preservação permanente – APP’s;

II – as áreas de interesse ambiental, estabelecidas por lei como não-edificáveis;

III – as faixas de, pelo menos, 15 (quinze) metros ao longo das margens de rodovias federais, estaduais e municipais, ferrovias e dutos e das redes de alta tensão, ressalvadas as exigências da legislação específica.

Art. 42. As diretrizes urbanísticas para o parcelamento do solo para fins urbanos, seja qual for a zona de uso em que estiverem localizados, estabelecerão parte da área total da gleba a  ser transferida ao Município, com a seguinte discriminação:


I. 15% (quinze por cento) para áreas verdes de uso público, em áreas contíguas não menores que 400 m² (quatrocentos metros quadrados);


II. 5% (cinco por cento) para áreas institucionais destinadas à construção de equipamentos comunitários, em terrenos com declividades menores de 30% (trinta por cento), em áreas contíguas não menores que 400 m² (quatrocentos metros quadrados);

IV. áreas resultantes do traçado e dimensões das vias projetadas para o sistema viário, atendendo às diretrizes expedidas pelo Município.

§1°. No caso de existir áreas de preservação permanente no loteamento, a exigência de áreas verdes será de, no mínimo, 10% (dez por cento), sendo que o total das áreas, nunca será inferior a 15% (quinze por cento) da área total do loteamento.

§2°. Nos novos loteamentos situados na Área de Urbanização Restrita – AUR e na Área de Expansão Urbana – AEU, a área verde exigida será de 20% (vinte por cento), salvo se o loteamento, com aprovação do órgão responsável:

I. adotar lotes com dimensões maiores que o mínimo exigido;

II. implantar calçadas mais largas que a dimensão mínima exigida e com área permeável arborizados pelo empreendedor;

III. implantadas ciclovias nas avenidas principais.


§3°. O Município, com anuência do CODEMA, poderá permutar e/ou relocação áreas verdes dos novos parcelamentos pela compra e doação, pelo loteador, de áreas verdes em locais de interesse ambiental.

§4°. Na aprovação de parcelamentos e empreendimentos na AEU, o Município poderá exigir, conforme o porte e impacto do projeto, a doação de áreas institucionais maiores destinadas à construção dos equipamentos previstos nos artigos 46 e 47 deste Plano Diretor.

§5°. Os novos parcelamentos deverão prever, obrigatoriamente, áreas para passagem de canalização pública de esgotamento sanitários ou de drenagem pluvial.

Art. 43. O Município adotará as seguintes diretrizes na Lei de Parcelamento do Solo:


I. contemplar usos diversos do solo, não podendo ser estritamente residenciais, para evitar setorização das zonas, reduzir deslocamentos para atividades locais e minimizar futuros conflitos de ocupação do solo;


II. estabelecer a dimensão mínima do lote em 300m² (trezentos metros quadrados) na Área de Expansão Urbana, salvo em loteamentos destinados à habitação de interesse social;


III. proibir o desdobro de lotes que resultem em dimensão inferior ao mínimo de 300m² (trezentos metros quadrados);


IV. estabelecer parâmetros para a definição das áreas públicas na aprovação de novos loteamentos, levando em consideração a densidade de ocupação, diferenciando:


a) no caso de “áreas verdes”: parques, praças, campos e zonas esportivas, áreas verdes ornamentais;


b) no caso de “áreas institucionais”: áreas para saúde, escola, creches, lazer e cultura;


V. prever a obrigatoriedade de incluir no projeto a designação do uso de cada uma das áreas públicas previstas e o prazo para construção dos equipamentos, de acordo com as novas diretrizes municipais;


VI. prever a exigência de áreas institucionais acima do dimensionamento padrão, em função da análise da disponibilidade de equipamentos no entorno;


VII. prever a definição pelo Poder Público da localização das áreas públicas, por ocasião do fornecimento de diretrizes para os loteamentos;


VIII. prever a criação de condomínios de áreas verdes e institucionais entre vários parcelamentos, evitando a pulverização destas áreas públicas;


XI. vincular a aprovação de novos loteamentos à prévia atualização cadastral, em meio digital, de toda área objeto de parcelamento do solo, georreferenciada com a base cartográfica municipal;


X. considerar como corretas, para efeito cálculo das áreas de parcelamento (lotes, arruamentos, áreas públicas), as áreas encontradas pelos técnicos da Prefeitura na base georreferenciada oficial junto ao cadastro municipal;


XI. condicionar a aprovação de novos loteamentos, inclusive chácaras:


a) ao prévio licenciamento ambiental junto ao órgão do município ou ao CODEMA;


b) à abertura de vias públicas, à ligação à rede elétrica, ao abastecimento de água potável pela concessionária do serviço público e ao tratamento do seu esgoto;


XII. regulamentar os condomínios horizontais e de interesse social.


§1°. No ato de aprovação de novos parcelamentos, o Poder Público Municipal comprometer-se-á ou do proprietário exigirá que, em prazo não superior a 2 (anos) anos após a conclusão da infraestrutura básica prevista no cronograma do empreendimento, sejam implantados os equipamentos comunitários e áreas verdes previstos.


§2°. Os loteamentos de chácaras poderão ser implantados, desde que:


I. tenham a infraestrutura aprovada pela Prefeitura e pelas concessionárias e às custas do empreendedor, compreendendo ligação à energia elétrica, sistema condominial de abastecimento de água e esgotamento sanitário e abertura de vias encascalhadas ou pavimentadas com piso intertravado;


II. tenham lotes de, no mínimo, 3.000 m² (três mil metros quadrados);


III. estejam distantes a, pelo menos, 500m (quinhentos metros) da malha urbana adensada.

Art. 44. O Município desenvolverá programas de regularização de loteamentos nos termos da legislação federal aplicável, exigindo a modificação do respectivo projeto, no que couber, para adequação às diretrizes e demais preceitos desta lei, e construções com atualização do cadastro imobiliário com base em sistema georreferenciado.

Seção II – Dos Eixos de Expansão Urbana


Art. 45. Os eixos de expansão urbana de Araxá dividem-se em:


I. Setores Norte e Oeste;


II. Setor Leste.

Art. 46. A urbanização dos Setores Norte e Oeste, dentro dos limites da Área de Expansão Urbana definida nesta lei, atenderá às seguintes diretrizes:


I. implantação de parques lineares nos córregos da região e de áreas verdes e de lazer;


II. reserva de área para implantação de centro esportivo de grande porte;


III. reserva de área para a implantação de cemitério;


IV. reserva de área para implantação de centro comercial e atacadista;


V. reserva de área para parque de exposições.


Parágrafo único. No prolongamento do Córrego Grande será projetado e implantado parque linear ao longo de suas margens, com vias arteriais marginais, observado o disposto no artigo 32 desta lei, tornando-se eixo principal de desenvolvimento para o setor norte e oeste.


Art. 47.  A urbanização dos Setores Norte e Oeste, dentro dos limites da Área de Expansão Urbana definida nesta lei, atenderá às seguintes diretrizes:


I. implantação de parques lineares nos córregos da região;


II. construção do Anel Viário Leste;


III. reserva de áreas para implantação de empreendimentos comerciais e de serviços às margens do Anel Viário;


IV. restrição ao adensamento nas áreas adjacentes à ferrovia e à Área de Proteção Especial – APE.

CAPÍTULO V – DA HABITAÇÃO

Seção I – Da Política Habitacional

Art. 48. O Município executará uma política de habitação com as seguintes diretrizes:

I. democratizar o acesso à terra e à moradia digna aos habitantes da cidade, com melhoria das condições de habitabilidade, preservação ambiental e qualificação dos espaços urbanos priorizando as famílias de baixa renda;

II. reduzir o déficit habitacional, mediante programas de construção de casas populares, preferencialmente em áreas vazias pertencentes ao Município;

III. fortalecer os processos democráticos de formulação, implementação e controle dos recursos públicos destinados à política habitacional, estabelecendo canais permanentes de participação das comunidades e da sociedade civil organizada nos processos de tomadas de decisões;

IV. re-estruturar o Fundo Municipal de Habitação e o Conselho Municipal de Habitação;

V. promover, na execução dos programas habitacionais, a participação dos beneficiados no gerenciamento e administração dos recursos financeiros empregados e projetos desenvolvidos;

VI. utilizar processos tecnológicos que garantam a melhoria da qualidade construtiva e redução dos custos da produção habitacional;

VII. vincular a política habitacional com as políticas sociais;

VIII. articular a política de habitação e a de regularização fundiária, garantindo o cumprimento da função social da terra urbana de forma a produzir lotes urbanizados e novas habitações em locais adequados do ponto de vista urbanístico e ambiental.

Seção II – Da Habitação de Interesse Social


Art. 49. O Município implantará programas de habitação de interesse social de acordo com as seguintes diretrizes:


I. elaborar e implementar uma política habitacional de interesse social por meio do estabelecimento de um Plano Local de Habitação de Interesse social (PLHIS), em cumprimento à Lei Federal n. 11.124/2005 para:


a) estipulação de metas anuais de atendimento habitacional, recursos previstos e aplicados e áreas objeto de intervenção;


b) previsão das medidas para regularização de áreas ocupadas ou sem aprovação, e aplicação dos instrumentos de regularização;


c) remoção das famílias ocupantes de áreas de preservação permanente ou de áreas de risco, assegurado seu reassentamento;


II. coibir a ocupação de áreas públicas institucionais, dando-lhes o uso adequado de acordo com a função social da propriedade; de áreas de lazer e preservação, com construções irregulares, dando imediatamente o uso mais adequado a estas áreas;


III. executar um programa de assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social para garantia do direito à moradia adequada das famílias de baixa renda, na forma da Lei Federal n. 11.888, de 2008;


IV. apoiar e desenvolver programas de cooperativas de habitação popular mediante assessoramento para a obtenção de melhores padrões de assentamento, o aperfeiçoamento técnico de suas equipes e a consecução dos objetivos de proporcionar moradia de qualidade e custo justo;


V. definir zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme Mapa de Zoneamento Urbano (Anexo III), para a promoção de habitação de interesse social, reurbanização e regularização fundiária de áreas com moradias precárias ocupadas por população de baixa renda.

Seção III – Das Ocupações Irregulares

Art. 50. O Município deverá implementar programas de transferência das habitações localizadas em áreas de risco ao longo dos Córregos Santa Rita, Córrego da Galinha, ao longo da via férrea e no Bairro São Domingos.

CAPÍTULO VI – DAS EDIFICAÇÕES E POSTURAS MUNICIPAIS

Seção I – Das Edificações


Art. 51. O Código de Edificações, disporá sobre as obras públicas ou privadas de demolição, reforma, transformação de uso, modificação, construção e reconstrução, total ou parcial, acréscimo, conserto de edificações em geral, ou qualquer obra correlata de engenharia, observada a legislação federal e estadual aplicável.


Parágrafo Único. A revisão do Código de Edificações do Município deverá incorporar as seguintes diretrizes:


I. observar às normas sobre direito de construir disciplinadas nos artigos 1299 a 1313 do Código Civil Brasileiro – Lei Federal n.º 10.406/2002;


II. garantir acessibilidade das pessoas com necessidades especiais a todas as edificações comerciais e públicas do município, em atendimento à Lei Federal n.º 10.098/2000 e em conformidade à NBR 9050-94;


III. obrigatoriedade das edificações residenciais multifamiliares e de uso institucional, disporem de:


a) sistema de captação e utilização de águas pluviais;


b) depósitos coletores de lixo, com separação de resíduos para coleta seletiva;


c) dispositivos de segurança contra incêndio, de acordo com legislação específica.

Seção II – Das Posturas Municipais


Art. 52. O Código de Posturas disporá sobre medidas de polícia administrativa de competência do Município em matéria de higiene e ordem pública, costumes locais, bem como de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais ou prestadores de serviços, estabelecendo as normas necessárias à relação entre os cidadãos e com o Município.

Parágrafo Único. A revisão do Código de Posturas do Município deverá incorporar as seguintes diretrizes:


I. a forma de manutenção dos passeios públicos, arborização e poda, e critérios de localização dos equipamentos públicos, tais como bancos, caixa de correio, pontos de ônibus, lixo;


II. a exigência de cercamento ou construção de muros em lotes vagos, como condição para sua comercialização ou transferência;


III. novos critérios para aprovação do alvará de funcionamento de atividades comerciais e de serviços ligados ao turismo;


IV. restrições ao uso de publicidade exterior nas áreas de interesse público, turístico e histórico;


V. normas para anúncios e placas de identificação de comércio e serviços;


VI. normas para coibir a poluição sonora e visual;


VII. proibição da disposição de lixo às margens de vias públicas e estradas, inclusive vicinais;


VIII. proibição da queima da cana de açúcar na área do Município.

CAPÍTULO VII – DO MEIO AMBIENTE

Seção I – Das Diretrizes gerais

Art. 53. O Município promoverá a valorização, conservação, preservação e recuperação do meio ambiente de acordo com as seguintes diretrizes gerais:


I. considerar o meio ambiente como elemento fundamental do sistema do planejamento e desenvolvimento sustentável do Município, inclusive da área rural;


III. criar os instrumentos necessários ao exercício das funções de planejamento, controle e fiscalização de todas as atividades que tenham interferência no meio ambiente do Município;


IV. encaminhar à Câmara a proposta já elaborada de Código Ambiental;


V. monitorar e controlar o uso dos solos urbano e rural, bem como monitorar a poluição do ar, da água, e do solo;


VI. mapear as áreas ambientais frágeis, de forma a especificar os usos adequados relativos ao solo, procurando preservar ou restabelecer a vegetação original, especialmente as margens dos córregos e rios;


VII. delimitar as áreas de interesse para a preservação ecológica, as áreas com características originais de cerrado e as áreas de proteção aos mananciais de água;


VIII. realizar estudos para embasar a criação de unidades de conservação, de âmbito municipal, estadual ou nacional, nas áreas de interesse ambiental do território municipal;


IX. desenvolver e implantar o Projeto Geo-Biota;


X. compatibilizar usos e conflitos de interesse nas áreas de preservação ambiental, e agrícola, especialmente nas de proteção aos mananciais;


XI. manter e ampliar o programa de Educação Ambiental, com atividades permanentes junto às escolas das redes pública e privada, aos produtores rurais e à população em geral;


XII. promover incentivos fiscais para as pessoas físicas e jurídicas que promovam a preservação ambiental;


XIII. incentivar a construção sustentável, com adoção de tecnologias ambientais, especialmente energia e aquecimento solar, telhados verdes e captação e reuso de águas pluviais;


XIV. capacitar funcionários para o acompanhamento do licenciamento ambiental, especialmente nas áreas de maior vulnerabilidade, onde a ocupação será controlada por meio de diretrizes do poder público, através da exigência de PCA/RCA – Plano de Controle Ambiental/ Relatório de Controle Ambiental, EIA/RIMA – Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente ou através do EIV/RIV – Estudo de Impacto de Vizinhança/Relatório de Impacto de Vizinhança a ser criado;


XV. apoiar a desburocratização dos processos de licenciamento ambiental, disseminando mais informações e conferindo autonomia aos técnicos ambientais, respeitadas as normas ambientais;


XVI. fortalecer e capacitar as entidades da sociedade para, em parceria, realizar a fiscalização e promoção da saúde ambiental;


XVII. elaborar um programa contínuo de acompanhamento de saúde ambiental a ser feito por um fórum composto por integrantes de todos os segmentos sociais e áreas de governo envolvidas com o tema;


XVIII. organizar e modernizar as atividades de Meio Ambiente de forma a permitir uma atuação pró-ativa da Prefeitura nas questões relacionadas ao controle e ao desenvolvimento ecológico do Município de Araxá.


§1°. O mapeamento das áreas frágeis e de interesse ambiental e de uso do solo será contemplado com a elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico municipal, que será elaborado em até 2 (dois) anos da edição deste Plano Diretor.


§2°. Os incentivos fiscais para preservação do meio ambiente serão dispostos em lei, por meio da concessão de descontos no IPTU e/ou outros tributos municipais e contrapartidas fiscais, para manutenção e recuperação de áreas verdes e vegetação nativa.

Seção II – Do Sistema de Áreas Verdes

Art. 54. O Município promoverá a implantação de áreas verdes com observância das seguintes diretrizes:


I. alcançar, até 2012, o índice de 12 m² (doze metros quadrados) por habitante abrangendo este índice em todos as zonas da área urbanizada;


II. elaborar um plano municipal de paisagismo e arborização em toda a área urbana;


III. garantir a preservação dos rios e córregos urbanos, respeitando as áreas de preservação permanente (APP's), promovendo, quando necessário, a remoção da população instalada irregularmente;


IV. aumentar as dimensões das áreas de preservação permanente (APP's) nas margens de córregos e nascentes localizadas em áreas urbanas, destinadas à implantação de parques lineares;


V. ampliar a oferta de áreas verdes públicas qualificadas implantando equipamentos de lazer, esportes e infra-estrutura e criar praças nos bairros carentes de área verde com mobiliário urbano adequado e tratamento paisagístico, garantindo o acesso de toda a população;


VI. reserva de áreas verdes doadas por empreendedores ao Município para os novos loteamentos;


VII. desapropriar a encosta do Parque do Cristo por ser uma área de nascentes, com declividade superior a 30% (trinta por cento), na qual deverá ser executado um projeto específico de paisagismo.


§1°. O Município poderá permutar áreas verdes de novos parcelamentos ou exigir compensações ambientais de empreendedores privados de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental para aquisição, implantação ou qualificação de áreas verdes, em locais definidos pelo Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA.


§2°. O Poder Público deverá regularizar passivos ambientais de empreendimentos e atividades, exigindo, na forma definida pelo Código Ambiental, a aquisição e doação ao Município de área de interesse ambiental.


§3°. O Município deverá impedir a ocupação das margens de córregos por habitações irregulares com o monitoramento e vigilância contínuas, além de desenvolver projeto de comunicação com as associações de moradores dos bairros e moradores das áreas ribeirinhas para conscientizar da importância da manutenção dessas áreas formando aliados para a vigilância dessas áreas ambientalmente frágeis.


Art. 55. A implantação de um sistema de áreas verdes qualificando os espaços, com base em projetos de paisagismo, destinados à recreação e à preservação da vegetação existente, do qual, dentre outras, fazem parte as seguintes áreas, mostradas no Mapa do Sistema de Áreas Verdes (Anexo VI):


I. Encosta do Parque do Cristo;


II. Matinha do Alvorada;


III. Abolição;


IV. Salomão Drummond;


V. Pão de Açúcar;


VI. Campo de futebol do Bairro Santa Mônica;


VII. Praça do Ana Pinto;


VIII. São Geraldo;


IX. Santa Rita;


X. Jardim Bela Vista;


XI. Campo de futebol do Bairro Odilon José Carneiro;


XII. Buracanã;


XIII. Novo Santo Antônio;


XIV. Leda Barcelos;


XV. Dona Beja;


XVI. Jardim Imperial;


XVII. Nascente do córrego do Retiro;


XVIII. Serra da Bocaina;


XIX. Reserva junto à Área 2 da CBMM;


XX. Mata do bairro Boa Vista;


XXI. Bairro Francisco Duarte;


XXII. Avenida Ecológica em frente ao Horto.

Art. 56. Consideram-se de preservação permanente as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:


I. ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto, inclusive as áreas úmidas, em faixa marginal, cuja largura mínima será:


a) de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura;


b) de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;


II. ao redor de várzeas, lagoas e lagos, em um raio mínimo de 30 (trinta) metros;


III. ao redor dos reservatórios d'água naturais ou artificiais, em um raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;


IV. nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, em um raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 


V. no topo de morros, montes, montanhas e serras;


VI. nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive;


VII. nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais.


§1º. As áreas de preservação permanente, de acordo com o Código Florestal Brasileiro, são faixas de terreno nas quais não é permitido construir e não podem ser computadas no cálculo das áreas a serem reservadas para uso público, áreas verdes, áreas institucionais ou arruamentos, em loteamentos conforme exige a lei de parcelamento do solo.


§2º. Na Área Urbana, serão criados Parques Lineares em todos os cursos d'água inseridos no perímetro urbano, devendo-se assegurar o seguinte:


I. reserva de faixa marginal de largura mínima de 50m (cinquenta metros) no leito e 70m (setenta metros) nas nascentes, destinada à preservação de vegetação e implantação de equipamentos de lazer, pistas de caminhada e faixas de ciclovias;


II. previsão de implantação de avenida marginal com largura mínima de 14m (quatorze metros) nos dois lados dos parques.

Art. 57. O Município promoverá a delimitação, recuperação, preservação e conservação das nascentes situadas no perímetro urbano, e definirá o aproveitamento do respectivo recurso hídrico:


I. Nascente junto à Capela de Nossa Senhora de Fátima;


II. Nascente da Banheira Pública;


III. Nascentes do Parque do Cristo;


IV. Nascente do Bairro Francisco Duarte;


V. Nascente do Bairro Armando Santos;


VI. Nascente na Matinha do Bairro Alvorada;


VII. Nascente na Matinha dos Lemos do Bairro Alvorada;


VIII. Nascente do futuro Centro Administrativo;


IX. Nascente do Bairro Santa Luzia;


X. Nascente do Bairro Fertiza, entre a rua Adélia Lelis e Av. João Paulo II;


XI. Nascente do Bairro Fertiza, entre as Ruas Argentina de Oliveira e Ariovaldo Afonso;


XII. Nascente da Vila Silvéria; e,


XIII. as demais nascentes do perímetro urbano, principalmente as nascentes dos córregos do Retiro, da Galinha, do Meio, Santa Rita e Grande.


Parágrafo único. O Município delimitará e definirá as medidas necessárias à proteção das nascentes no Zoneamento Ecológico-Econômico a ser elaborado, podendo celebrar parceria com  a empresa concessionária dos serviços de água e esgoto.

Art. 58. São consideradas como Áreas de Interesse Ambiental – AIA inseridas na Área Urbana, conforme delimitação no Mapa do Sistema de Áreas Verdes (Anexo VI):


I. a área do Parque do Cristo, nos dois lados da avenida Danilo Cunha;


II. a área englobando toda a encosta leste da Avenida Dâmaso Drummond e do córrego Terêncio Pereira, no trecho compreendido entre o antigo Matadouro Municipal até a nascente leste do córrego Santa Rita;


III. a área da mata do bairro Boa Vista;


IV. a área do IBAMA junto ao prolongamento sul da Av. Wilson Borges, após esquina com a Rua Dr. Edmar Cunha.


§1º. As AIA's serão destinadas à implantação de parques urbanos ou unidades de conservação de âmbito municipal.


§2º. O Município buscará a aquisição das áreas particulares inseridas nas AIA's por meio de doação ou desapropriação, inclusive utilizando recursos de compensação ambiental de empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental.


§3º. Não será permitida qualquer ação ou construção capaz de prejudicar o aspecto visual da paisagem da encosta do Parque do Cristo.

CAPÍTULO VIII – DO SANEAMENTO BÁSICO

Seção I – Da Política de Saneamento Ambiental


Art. 59. A política de saneamento básico integrado tem como objetivo manter o meio ambiente equilibrado, alcançando níveis crescentes de salubridade, por meio da gestão ambiental, do abastecimento de água potável, da coleta e tratamento do esgoto sanitário, da drenagem das águas pluviais, do manejo dos resíduos sólidos e do reuso das águas, promovendo a sustentabilidade ambiental do uso e da ocupação do solo. 


Art. 60. O Município, em conformidade com as diretrizes nacionais do saneamento básico e com a Lei Federal n.° 11.445/2007, elaborará seu plano de saneamento básico e desenvolverá mecanismos institucionais que compatibilizem as ações de saneamento básico, habitação, desenvolvimento urbano, preservação do meio ambiente e gestão dos recursos hídricos, buscando integração com outros Municípios, nos casos em que se exigirem ações conjuntas.


Parágrafo Único. O Município desenvolverá as ações relacionadas ao planejamento, instalação, ampliação e manutenção dos serviços de saneamento básico em parceria com as empresas concessionárias.

Seção II – Dos Recursos Hídricos e do Abastecimento de Água


Art. 61. O Município observará as seguintes diretrizes para assegurar oferta de água em quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e qualidade compatível com os padrões consagrados de potabilidade:


I. desenvolver alternativas de captação de água para abastecimento urbano;


II. a delimitar e proteger as áreas de mananciais, com o estabelecimento de restrições ao uso do solo em reforço ao disposto para a Área de Proteção Especial – APE, limitando o crescimento urbano do vetor leste, e mediante o estímulo ao desenvolvimento de atividades compatíveis com a proteção nessas áreas;


III. a proteção das nascentes e os córregos urbanos, implantando parques e áreas verdes na APP's;


IV. desenvolver estudos destinados a viabilizar alternativas de mananciais de água e a melhoria da recarga do aquífero;


V. restringir a abertura de novos poços artesianos na Área Urbana, condicionando a perfuração à apresentação ao poder público municipal do comprovante de protocolo do pedido de outorga ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das Águas;


VI. garantir o fornecimento de água tratada ao Barreiro;


VII. exigir da concessionária de água o abastecimento de água potável aos assentamentos de Itaipú e Boca da Mata;


VIII. monitorar, periodicamente, a qualidade da água utilizada para abastecimento da população;


IX. fomentar o re-uso da água para fins menos nobres, tais como descargas, em edifícios públicos, escolas e indústrias, formulando programas específicos para esta finalidade;


X. demarcar, recuperar e preservar as fontes e nascentes de água na malha e perímetro urbano;


XI. criar campanhas para a conscientização sobre o melhor uso da água.

Seção III – Da Drenagem Urbana


Art. 62. O Município observará as seguintes diretrizes em relação à drenagem de águas pluviais:


I. garantir a manutenção das várzeas dos córregos urbanos como áreas de preservação, de maneira a suportar as cheias dos córregos sem prejuízos humanos, privilegiando usos compatíveis com a preservação, tais como parques lineares, pistas de caminhada, ciclovias e outros;


II. manter os leitos naturais dos córregos e rios, mesmo em área urbana, evitando as canalizações fechadas, construções de vias em cima dos córregos e outros procedimentos estes que podem provocar enchentes;


III. aumentar a permeabilidade do solo urbano;


IV. dispor sobre a obrigatoriedade de novos empreendimentos, disporem de sistema de retenção ou reaproveitamento de águas pluviais;


IV. elaborar um plano de drenagem urbana.

Seção IV – Do Esgotamento Sanitário


Art. 63. O Município observará as seguintes diretrizes em relação ao esgotamento sanitário:


I. construir uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) para toda a cidade e também para o Distrito Industrial;


II. ampliar a rede de esgotamento sanitário para atendimento universal de toda a população, inclusive nos novos loteamentos e chácaras;


III. exigir da concessionária a implantação de sistema de esgotamento sanitário nos assentamentos de Itaipú e Boca da Mata;


IV. fiscalizar e coibir das ligações de esgoto nas redes de águas pluviais e da drenagem de águas pluviais nas redes de esgoto.

Seção V – Do Manejo de Resíduos Sólidos


Art. 64. O Município observará as seguintes diretrizes em relação ao manejo e gestão de resíduos sólidos:


I. executar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em atendimento à Lei Estadual n. 18.031, de 2009;


II. implantar o sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos, em parcerias com empresas e cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis; 


III. incentivar a implantação de indústrias de reciclagem de resíduos sólidos;


III. criar um sistema municipal de coleta e disposição adequada de resíduos de construção e demolição e de poda de vegetação, para que:


a) seja disposto adequadamente em áreas ou aterros próprios e não irregularmente em terrenos vazios e sítios rurais;


b) seja desenvolvido projeto de reciclagem do entulho da construção civil, adotando tecnologia já desenvolvida em outros municípios e possibilitando a redução de custos para obras públicas e projetos de habitação popular.

CAPÍTULO IX – DA MOBILIDADE MUNICIPAL

Art. 65. O Município, respeitada a legislação federal e estadual deve planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, delegar e controlar a prestação dos serviços públicos de transporte coletivo e individual de passageiros, bem como de tráfego, trânsito e sistema viário, por meio de um sistema de mobilidade municipal, com base nos seguintes princípios:

I. acessibilidade universal;

II. desenvolvimento sustentável;

III. equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;

IV. eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;

V. segurança nos deslocamentos das pessoas.

Art. 66. O Município deve orientar suas ações pelas seguintes diretrizes:

I. integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas de habitação, planejamento e gestão do uso do solo urbano;

II. priorização dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;

III. elaboração da legislação de Mobilidade Municipal, orientada nas diretrizes estabelecidas pelo Ministério das Cidades;

IV. criação do Conselho de Mobilidade Municipal, para tratar de assuntos relacionados ao trânsito e transporte;

V. elaboração de legislação específica para calçadas, na perspectiva da acessibilidade universal.


Art. 67. O Município observará as seguintes diretrizes em relação ao sistema viário e ao trânsito:

I. estabelecer na Lei de Mobilidade Municipal normas para o sistema viário municipal;

II. rever a prioridade atual para o os veículos automotores em termos de circulação urbana, com sinalização adequada, fiscalização educativa, restrições para o trânsito de veículos onde for necessário, adequação dos espaços públicos para o trajeto de pedestres e implantação de medidas para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

III. implantar projetos viários de priorização do transporte público; nos principais corredores de transporte;

IV. rever a Hierarquização Viária, considerando as novas ligações já instaladas, as necessidades de intervenção para re-estruturação viária, a implantação de uma rede cicloviária, a adequação das novas vias aos percursos do transporte público, as restrições de movimentação de veículos automotores na área central, as restrições de veículos pesados na malha urbana e a adequação dos novos projetos de calçadas;

V. requalificar a área central, na perspectiva de priorização da circulação de pedestres e ciclistas, com a criação de calçadões e ciclovias;

VI. elaborar projeto de arborização das vias públicas que possibilite conforto ambiental aos pedestres e ciclistas;

VII. incentivar a utilização de sistemas compostos e permeáveis de pavimentação para as novas vias;

VIII. implantar ações no sentido de garantir a acessibilidade das pessoas portadora de necessidades especiais nas vias públicas, a partir de um estudo que contemple as rotas de acessibilidade;

IX. promover a ligação viária da Rua Carvalho Lopes com a rua Dois de Novembro, na área central, para dinamizar o trânsito na região;

X. promover a criação de um eixo viário turístico formado pela Alameda José Rios Guimarães e pelas avenidas Geraldo Porfírio Botelho, José Ananias de Aguiar, Tancredo Neves, Imbiara, Antônio Carlos, a Praça Coronel Adolfo e a rua Presidente Olegário Maciel, restringindo o tráfego de caminhões;

XI. integrar a região do Barreiro ao centro da cidade por meio da criação de uma rede cicloviária, uma rede de caminhos de pedestres, adequações viárias, sinalização adequada, restrições de velocidade e de veículos pesados;

XII. criar acesso viário às fazendas ao sul da região do Barreiro, retirando os acessos pelas áreas a serem preservadas na ZTPB;

XIII. delimitar as faixas de domínio da ferrovia e rodovias que cortam o município, principalmente a Alameda José Rios Guimarães no Barreiro, por meio de detalhamento adequado do uso e ocupação dos terrenos lindeiros;

XIV. articular com os órgãos responsáveis pelas rodovias federais e estaduais para definir a utilização das faixas de domínio e a implantação de passarelas nos pontos de circulação de pessoas;

XV. regulamentar as atividades e empreendimentos que gerem impactos no sistema viário urbano, exigindo o estudo prévio de impacto de vizinhança para o  licenciamento de atividades e empreendimentos em função dos impactos negativos causados à mobilidade urbana;

XVI. alargar a Rua da Banheira;

XVII. implementar direito de preempção na Rua Carvalho Lopes;

XVIII. criar um Centro de Distribuição de Cargas na área de ampliação do Distrito Industrial;

XIX. estabelecer uma política pública para o transporte de cargas;

XX. criar uma ligação viária entre as avenidas Vereador João Sena e Amazonas.

XXI. dar preferência para que o pedestre cruze em nível e o veículo cruze em desnível, sempre que for necessário intervenções em níveis diferentes, entre veículos e pedestres;

XXII. Qualquer empreendimento que gerar fluxo de veículos, tanto interno ao empreendimento quanto externos (estacionamentos), os projetos de acessos devem ser aprovados pelo órgão municipal de trânsito. 


§1º. O Município, na elaboração do projeto de requalificação da área central, avaliará a possibilidade de criação de calçadão na avenida Olegário Maciel, bem como alargamento de calçadas e implantação de rede cicloviária.


§2º. A integração da região do Barreiro ao centro da cidade será feita a partir da proposta de Eixo Turístico, por meio da criação de uma rede cicloviária, uma rede de caminhos de pedestres, adequações viárias e sinalização adequada, bem como restrições de velocidade e de veículos pesados.


§3º. O arruamento interno das zonas urbanas localizadas no Barreiro, independentemente de qualquer eventual alteração no tipo de uso da área, adotará as características de vias locais e de pedestres, preferencialmente pela utilização de pavimentação poliédrica idêntica à da antiga estrada de acesso, desde que não prejudique acessibilidade.


Art. 68. O Município envidará os esforços necessários, junto aos Governos Federal e Estadual e ao setor privado, especialmente às mineradas, para viabilizar:


I. a construção do Anel Viário Sul, promovendo a ligação das mineradoras às rodovias MG-428 (Araxá-Franca) à BR-262 (Araxá-Uberaba), desviando o tráfego pesado e de passagem da malha urbana;


II. a construção do Anel Viário Leste, promovendo a ligação viária das rodovias BR-262 (Araxá-Belo Horizonte), BR-146 (Araxá-Patos de Minas) e MG- 428 (Araxá-Franca), desviando o tráfego pesado e de passagem da malha urbana.

Art. 69. O Município observará as seguintes diretrizes em relação ao transporte público:

I. rever o sistema de transporte público por ônibus, com objetivo de garantir mobilidade e acessibilidade à toda a população, de forma sustentável e inclusiva;

II. adaptar, progressivamente, os ônibus e a infraestrutura dos pontos de acesso para atender pessoas portadoras de necessidades especiais;

III. implantar políticas de incentivo ao uso dos meios de transporte público e não motorizados, por meio de campanhas educativas baseadas na concepção de Mobilidade Sustentável e Inclusiva;

IV. implantar quadro de horários e mapas de itinerários nos pontos de maior demanda por transporte coletivo;

V. estender o horário de atendimento do transporte público coletivo em datas festivas e de grandes eventos;

VI. adequar a linha de ônibus que atende a região do Barreiro, reavaliando o itinerário, o tipo de veículo, os horários e o sistema de informação ao usuário, especialmente ao turista;

VII. incentivar a aquisição de ônibus do transporte público que utilizem biocombustíveis;

VIII. diminuição da idade da frota de táxis;

IX. regulamentar o transporte de tração animal, restringindo sua utilização na área central e em vias arteriais;

X. criar condições de subsídios para o transporte público coletivo, definindo a fonte de custeio para tal.

CAPÍTULO X – DA INFRAESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E COMUNICAÇÃO


Art. 700. As redes de iluminação pública e os equipamentos de comunicação deverão atender toda a demanda de usuários do Município.


§1º. O sistema de iluminação pública buscará a valorização do patrimônio urbano, a melhoria da segurança no tráfego de veículos e de pedestres, a prevenção da criminalidade e o aumento da eficiência e redução dos custos de manutenção por meio das seguintes diretrizes:


I. garantir a iluminação de todas as vias, logradouros e equipamentos públicos urbanos;


II. implantar fiação subterrânea nas principais avenidas e centro;


III. implantar programas de redução dos gastos com iluminação pública;


IV. substituir a iluminação das avenidas por sistemas mais eficientes.


§2º. As redes de comunicações destinadas os sistemas provenientes para o funcionamento de TV's, rádios, telefonia fixa ou móvel e internet deverão buscar a democratização do acesso às tecnologias de informação, com o intuito de promover inclusão digital da população, através da utilização de ferramentas e tecnologias de informação e comunicação.

TÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO URBANA E AMBIENTAL

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 71. Para o planejamento, controle, indução e promoção do desenvolvimento urbano, o Município de Araxá implementará as diretrizes de parcelamento, uso e ocupação do solo e a implantará os projetos e ações estratégicos mencionados nesta lei, utilizando, isolada ou combinadamente, dentre outros, os instrumentos previstos na Lei Federal n.º 10.257, de 10 de Julho de 2001, denominado Estatuto da Cidade, na legislação nacional de proteção e recuperação

do meio ambiente, e também mediante:


I. disciplina do parcelamento, do uso e ocupação do solo;


II. parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;


III. imposto progressivo sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU em razão do valor, da localização, do uso ou no tempo;


IV. incentivos e benefícios fiscais e financeiros;


V. contribuição de melhoria;


VI. desapropriação;


VII. tombamento de imóveis;


VIII. instituição de zonas especiais de interesse social;


IX. concessão de direito real de uso;


X. concessão de uso especial para fins de moradia;


XI. direito de superfície;


XII. usucapião especial coletivo de imóvel urbano;


XIII. consórcio imobiliário;


XIV. concessão urbanística;


XV. operação urbana consorciada;


XVI. direito de preempção;


XVII. outorga onerosa de potencial construtivo;


XVIII. transferência de potencial construtivo;


XIX. demarcação urbanística;


XX. legitimação de posse;


XXI. assistência técnica e jurídica gratuita destinada a assegurar o direito à moradia para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;


XXII. avaliação de impactos ambientais;


XXIII. estudo prévio de impacto ambiental e de impacto de vizinhança;


XXIV. compensação ambiental;


XXV. compensação urbanística;


XXVI. Fundo de Urbanização;


XXVII. Zoneamento ecológico-econômico;


XXVIII. gestão orçamentária participativa.


XXIX. referendo popular e plebiscito;


XXX. iniciativa popular legislativa;


XXXI. iniciativa popular de planos, programas e projetos.


Parágrafo Único. O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA fica incumbido de dar continuidade ao processo de planejamento urbano e garantir a aplicação das diretrizes, programas e demais prescrições desta lei.

CAPÍTULO II – DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS

Art. 72. O Município exigirá do proprietário do solo urbano não edificado, sub-utilizado, ou não utilizado – localizado em áreas de maior adensamento e infraestrutura instalada delimitadas nesta lei – que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; IPTU progressivo no tempo; e desapropriação com pagamento da indenização mediante títulos da dívida pública.


Parágrafo único. As áreas sujeitas à incidência da obrigação legal de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios são aquelas delimitadas pelo Mapa de Edificação e Utilização Compulsória (Anexo V), subdivididas em duas fases:


I. a primeira, a partir de 2011 na região mais adensada da Área de Consolidação Urbana, em todos os lotes e glebas;


II.  a segunda, a partir de 2016, em toda a atual Área de Consolidação Urbana e nas áreas vazias entre a malha urbana e os novos loteamentos, para proprietários de mais de um lote ou de gleba não parcelada.

Art. 73. O Município promoverá a notificação dos proprietários dos imóveis sujeitos ao parcelamento, à edificação ou à utilização compulsórios, intimando-os a dar o aproveitamento adequado para os respectivos imóveis de acordo com esta lei do plano diretor estratégico dentro do prazo de 2 (dois) anos contados da vigência da lei específica que determinará os lotes e glebas e outras condições e prazos, sob pena de sujeitar-se o proprietário, sucessivamente, ao pagamento do IPTU progressivo no tempo e à desapropriação com pagamento em títulos, conforme disposições do artigo 5° a 8° da Lei Federal n° 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade.

§1º. Os proprietários notificados serão pessoas físicas ou jurídicas possuidoras de lotes ou glebas não parceladas na Área Urbana.


§2º. São considerados solo urbano não edificado, os lotes de terrenos e glebas com área superior a 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), onde o coeficiente de aproveitamento utilizado é igual a zero nas áreas delimitadas por lei.


§3º. São considerados solo urbano sub-utilizado os lotes de terrenos e glebas com área superior a 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), onde o coeficiente de aproveitamento não atingir o mínimo definido para o lote na zona onde se situam, excetuando:


I. os imóveis utilizados como instalações de atividades econômicas que não necessitam de edificações para exercer suas finalidades;


II. os imóveis utilizados como postos de abastecimento de veículos;


III. os imóveis integrantes do sistema de áreas verdes do Município.


§4º. É considerado solo urbano não utilizado todo tipo de edificação localizada nas áreas delimitadas por esta lei que tenham, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua área construída desocupada há mais de cinco anos.


Art. 74. Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata artigo anterior propor ao Município:


I. o Consórcio Imobiliário conforme disposto no art. 46 do Estatuto da Cidade;


II. a doação integral ou parcial ao Poder Público dos lotes e glebas para a implantação de equipamentos urbanos ou comunitários; para preservação, quando for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural; ou para servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social em troca de autorização para a transferência do respectivo potencial construtivo para outro imóvel situado em área de interesse estratégico, nos termos desta lei, para aplicação das diretrizes do plano diretor.

Art. 75. Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos estabelecidos nos artigos 71 e 72, o Município aplicará alíquotas progressivas de IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar conforme o caso.


§1°. Lei específica, baseada no artigo 7º  da Lei Federal n.º 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade, estabelecerá a gradação anual das alíquotas progressivas, observando o seguinte:


I. a alíquota do ano seguinte não excederá a duas vezes o valor referente ao do ano anterior;


II. a alíquota máxima será de 15% (quinze por cento).


§2°. Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não estejam atendida no prazo de 5 (cinco) anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, garantida a aplicação da medida prevista no artigo 75 desta lei.


§3°. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva de que trata este artigo.


§4º. Independentemente do IPTU progressivo no tempo, a que se refere este artigo, o Município poderá aplicar alíquotas progressivas ao IPTU em razão do valor, da localização e do uso do imóvel como autorizado no § 1º do art. 156 da Constituição Federal.

Art. 76. Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel com pagamento da indenização em títulos da dívida pública observada a legislação nacional pertinente.


§1º. O valor real da indenização:


I. refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação válida;


II. não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.


§2º. Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para o pagamento de tributos.


§3º. O Município, diretamente ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se o procedimento licitatório pertinente, promoverá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público.


§4º. O adquirente de imóvel sujeito à incidência do parcelamento, edificação ou utilização compulsória fica sujeito às mesmas obrigações legalmente impostas ao respectivo alienante.


Art. 77. O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA deverá conduzir estudos sobre a estrutura fundiária da Área de Consolidação Urbana para rever ou não as definições nesta Lei e na legislação específica, dos casos passíveis de aplicação dos instrumentos regulamentados neste capítulo.

CAPÍTULO III – DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO

Art. 78. O Município poderá receber, por transferência, imóveis que, a requerimento dos seus proprietários, lhe sejam oferecidos como forma de viabilização financeira do melhor aproveitamento do imóvel.


§1°. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação.


§2°. O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos deste artigo receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.


§3°. O valor das unidades imobiliário a serem entregue ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras.


§4°. O valor real desta indenização deverá:


I. refletir o valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano, descontado o montante incorporado em função das obras realizadas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, na área onde o mesmo se localiza;


II. excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.


§5°. O disposto neste artigo aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, mas necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta lei.

CAPÍTULO IV – DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

Art. 79. O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o território municipal entre particulares e entre particulares e o Município nos termos dos artigos 21 a 24 do Estatuto da Cidade.

Art. 80. O município poderá receber em concessão, diretamente ou por meio de seus órgãos, empresas ou autarquias, o direito de superfície, nos termos da legislação em vigor, para viabilizar a implementação de diretrizes constantes desta lei, inclusive mediante a utilização do espaço aéreo e subterrâneo.


Parágrafo único. Este instrumento poderá ser utilizado onerosamente pelo Município também em imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, destinados à implementação das diretrizes desta lei.

CAPÍTULO V – DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

Art. 81. O Município poderá exercer, durante o respectivo prazo legal de vigência, o direito de preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre terceiros localizados em área delimitada em lei específica, baseada neste plano diretor, que fixará prazo de vigência não superior a 5 (cinco) anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência, conforme disposto nesta lei e nos artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal n.º 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade.


§1º. O direito de preferência será exercido sempre que o Município necessitar de áreas para:


I. regularização fundiária;


II. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;


III. constituição de reserva fundiária;


IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana;


V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;


VI. criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;


VII. criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;


VIII. proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

§2º. O direito de preempção poderá ser aplicado a imóveis localizados em toda a Área Urbana, desde que definidos em lei específica, incluindo obrigatoriamente os imóveis e áreas em que este Plano Diretor propõe a sua desapropriação.

Art. 82. Os imóveis colocados à venda nas áreas de incidência do direito de preempção deverão ser obrigatoriamente oferecidos ao Município, que terá preferência para aquisição nas condições e prazos estabelecidos em lei.

Parágrafo único. O Município deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área delimitada e o Cartório de Registro de Imóveis, para o exercício do direito de preferência.


Art. 83. No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel nas condições mencionadas no caput, o proprietário deverá comunicar imediatamente, ao órgão competente, sua intenção de alienar onerosamente o imóvel.


§1º. A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel, deve ser apresentada com os seguintes documentos:


I. proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade;


II. endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações;


III. certidão recente de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente;


IV. declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou executória.

§2º. Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, o Município poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência para aquisição de imóvel.


§3°. A Prefeitura fará publicar, em órgão oficial e, em pelo menos um jornal local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida, e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.


§4°. O decurso de prazo de 30 (trinta) dias após a data de recebimento da notificação do proprietário sem a manifestação expressa da Prefeitura de que pretende exercer o direito de preferência faculta o proprietário a alienar onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado nas condições da proposta apresentada sem prejuízo do direito da Prefeitura exercer a preferência em face de outras propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do direito de preempção.

Art. 84. Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao órgão competente da Prefeitura cópia do instrumento particular ou público de alienação do imóvel dentro do prazo de trinta dias após sua assinatura, sob pena de pagamento de multa conforme disposto em lei.


§1°. A Prefeitura promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de nulidade de alienação onerosa efetuada em condições diversas da proposta apresentada, a adjudicação de imóvel que tenha sido alienado a terceiros apesar da manifestação do Poder Executivo de seu interesse em exercer o direito de preferência e cobrança da multa a que se refere o artigo anterior.


§2º. Em caso de nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o Poder Executivo poderá adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo do imposto predial e territorial urbano ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

CAPÍTULO VI – DA TRANSFERÊNCIA E DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 85. O Município, na forma definida pelo artigo 35 do Estatuto da Cidade e legislação pertinente, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local passível de receber o potencial construtivo nos termos desta lei ou alienar, parcial ou totalmente, o potencial construtivo suscetível de transferência deduzida a área construída utilizada, quando necessário, a critério do Poder Executivo, para fins de:


I. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;


II. preservação, quando for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural;


III. servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.


Art. 86. O Município, na forma definida pelos artigos 28 a 31 do Estatuto da Cidade e legislação pertinente, poderá condicionar a construção de edificações em índice superior ao coeficiente máximo de aproveitamento para a zona urbana, ao pagamento de contrapartida do empreendedor beneficiário do maior potencial construtivo.

§1º. Os procedimentos para aplicação da outorga onerosa e o valor auferido por m² (metro quadrado) serão definidos na Lei de Uso e ocupação do Solo e expressos no Código Tributário Municipal.


§2°. Os recursos financeiros auferidos da contrapartida da outorga onerosa serão destinados ao Fundo de Urbanização, para:


I. regularização fundiária;


II. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;


III. constituição de reserva fundiária;


IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana;


V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;


VI. criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;


VII. criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;


VIII. proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.


§3°. Fica o Município autorizado a receber imóveis, melhoramentos e obras públicas, em pagamento total ou parcial da contrapartida devida por outorga onerosa.


Art. 87. A Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelecerá a regulamentação da Transferência do Direito de Construir e da Outorga Onerosa do Direito de Construir.


Parágrafo único. Não são passíveis de receber potencial construtivo, mesmo mediante pagamento de outorga onerosa, os lotes e glebas localizados nas zonas ou áreas proibidas à verticalização definidas no artigo 39, bem como nas demais áreas de interesse ambiental ou de patrimônio histórico, a critério do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA. 

CAPÍTULO VII – DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS

Art. 88. As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de medidas coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes, investidores privados e concessionárias de serviços públicos, representados no Conselho Gestor da Operação, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambiental, notadamente ampliando os espaços públicos, organizando o transporte coletivo, implantando programas habitacionais de interesse social e de melhorias de infra-estrutura e sistema viário, num determinado perímetro, em consonância com os artigos 32 a 34 da Lei Federal n° 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade.


§1º. São áreas passíveis da instituição, por leis específicas, de operações urbanas consorciadas:


I. urbanização dos setores Norte e Oeste;


II. implantação de um parque na região do Barreiro;


III. implantação de parques lineares na Área Urbana;


IV. implantação de parques urbanos ou unidades de conservação nas Áreas de Interesse Ambiental – AIA's;


V. requalificação da área central;


VI. implantação de equipamentos sociais e comunitários, tais como: Casa da Cultura, Teatro Municipal, Novo Mercado, Praça de Eventos, Parque de Exposições, Centro Esportivo, Centro de Turismo, Sistema Integrado de Transporte Coletivo.


§2º. As operações urbanas consorciadas prevista no inciso IV do parágrafo anterior, destinar-se-á à implantação de cortina vegetal necessária à proteção da paisagem e das áreas de interesse ambiental, à recuperação, preservação e conservação dessa área, além de definir um modelo de assentamento específico para os imóveis que, eventualmente, integram essas áreas.

CAPÍTULO VIII – DA CONCESSÃO URBANÍSTICA

Art. 89. O Município fica autorizado a delegar, mediante licitação, à empresa, isoladamente ou a conjunto de empresas, em consórcio, a realização de obras de urbanização ou de reurbanização de região da cidade, inclusive loteamento, re-loteamento, demolição, reconstrução e incorporação de conjuntos de edificações para implementação de diretrizes deste Plano Diretor Estratégico.


§1°. A empresa concessionária obterá sua remuneração mediante exploração, por sua conta e risco, dos terrenos e edificações destinados a usos privados que resultarem da obra realizada, da renda proveniente da cobrança de contribuição de melhoria, da renda derivada da exploração de espaços públicos e de outras alternativas conexas, nos termos que forem fixados no respectivo edital de licitação e contrato de concessão urbanística.


§2°. A empresa concessionária ficará responsável pelo pagamento, por sua conta e risco, das indenizações devidas em decorrência das desapropriações e pela aquisição dos imóveis que forem necessários à realização das obras concedidas, inclusive o pagamento do preço de imóvel no exercício do direito de preempção pela Prefeitura ou o recebimento de imóveis que forem doados à Municipalidade por seus proprietários para viabilização financeira do seu aproveitamento, nos termos do artigo 46 do Estatuto da Cidade, cabendo-lhe também a elaboração dos respectivos projetos básico e executivo, o gerenciamento e a execução das obras objeto da concessão urbanística.


§3°. A concessão urbanística a que se refere este artigo reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n.º 8.987, de 1995, com as modificações que lhe foram introduzidas posteriormente, e, no que couber, pelo disposto na Lei Estadual n.º 14.868, de 2003.

CAPÍTULO IX – DOS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 90. O Município com base na legislação federal aplicável deverá promover, direta ou indiretamente, a melhoria dos assentamentos precários consolidados, favelas e loteamentos irregulares com ocupação existente, mediante, onde couber, a execução de sua reurbanização, reforma ou implantação ou melhoria de sua infra-estrutura urbana capaz de propiciar moradia digna aos seus moradores, abrangendo sua regularização urbanística, ambiental e fundiária por meio da utilização de instrumentos urbanísticos próprios, tais como:


I. criação de Zonas Especiais de Interesse Social, previstas nesta lei e na legislação dela decorrente;


II. concessão do direito real de uso, individual ou coletiva, de acordo com o Decreto-lei 271 de 1967 e os arts. 4º, § 2º e 48 do Estatuto da Cidade;


III. concessão de uso especial para fins de moradia nos termos da Medida Provisória n.º 2.220 de 2001;


IV. usucapião especial coletivo de imóvel urbano nos termos do art. 10 da Lei n.º 10.257, de 2001;


V. direito de preempção;


VI. assistência técnica urbanística, jurídica e social gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos, em conformidade com a Lei Federal n.º 11.888, de 2009;


VII. demarcação Urbanística e Legitimação de Posse, em conformidade com a Lei Federal n.º 11.977, de 2009;


VIII. desenvolvimento de programas de transferência das habitações localizadas em áreas de risco.

Art. 91. O Município concederá o uso especial para fins de moradia do imóvel público utilizado, unicamente para esta finalidade e enquanto ela perdurar, àquele que, até 30 de junho de 2001, residia em área urbana de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural, de acordo com art. 1° da Medida Provisória 2220, de 2001.


§1°. O Poder Executivo deverá assegurar o exercício do direito de concessão de uso especial para fim de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, nas hipótese de a moradia estar localizada em área de risco à vida ou à saúde cuja condição não possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções.


§2°. O Poder Executivo poderá assegurar o exercício do direito de concessão de uso especial para fins de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, nas hipóteses de:


I. ser área de uso comum do povo com outras destinações prioritárias de interesse publico, definidas no plano diretor;


II. ser área onde houver necessidade de desadensamento por motivo de projeto e obra de urbanização com base nesta lei;


III. ser área de comprovado interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais;


IV. ser área reservada à construção de represas e obras congêneres.


§3°. Para atendimento do direito previsto nos parágrafos anteriores, a moradia deverá estar localizada próxima ao local que deu origem ao direito que trata este artigo, e em casos de impossibilidade, em outro local desde que haja manifesta concordância do beneficiário.


§4°. A concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser solicitada de forma individual ou coletiva, através da Associação Comunitária a que o bairro pertença.


§5°. Serão respeitadas, quando de interesse da comunidade, as atividades econômicas locais promovidas pelo próprio morador, vinculadas à moradia, como pequenas atividades comerciais, indústria doméstica, artesanato, oficinas de serviços e outros similares.


§6°. Extinta a concessão de uso especial para fins de moradia por motivo de descumprimento de sua finalidade, o Poder Executivo recuperará a posse e o domínio pleno sobre o imóvel.


§7°. O Poder Executivo promoverá as obras de urbanização que forem necessárias nas áreas onde objeto de concessão de uso especial para fins de moradia para assegurar moradia digna aos respectivos concessionários.

Art. 92. O Município realizará a reurbanização e a regularização de áreas consolidadas conforme plano de regularização fundiária, urbanística e ambiental, a ser elaborado com a participação dos moradores e associações de bairro e comunitárias.


§1°. Na hipótese de imóvel usucapido coletivamente, o Poder Executivo notificará os moradores ocupantes para apresentarem, no prazo de 1 (um) ano, o respectivo plano de urbanização.


§2°. Na hipótese do parágrafo anterior, se o plano de urbanização não for apresentado, o Poder Executivo procederá a sua elaboração com a participação dos moradores.


Art. 93. Na forma da Lei Federal n.º 11.977, de 2009, o Município promoverá a regularização fundiária de assentamos urbanos por meio da:


I – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses;  


II – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse.

Art. 94. Cabe ao Município ainda:

I. garantir assessoria técnica, urbanística, jurídica e social gratuita à população, indivíduos, entidades, grupos comunitários e movimentos na área de Habitação de Interesse Social, buscando promover a inclusão social, jurídica, ambiental e urbanística da população de baixa renda à cidade, na garantia da moradia digna, particularmente nas ações visando a regularização fundiária e qualificação dos assentamentos existentes;

II. articular os diversos agentes envolvidos no processo de reurbanização e regularização dos assentamentos precários, como representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, dos Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, dos Governos Estadual e Federal, bem como dos grupos sociais envolvidos visando equacionar e agilizar os processos de regularização fundiária.

CAPÍTULO X – DOS RELATÓRIOS DE IMPACTO AMBIENTAL E DE VIZINHANÇA

Art. 95. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades, utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos e atividades capazes, sob qualquer forma, de causar significativa degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental, na forma da legislação federal, estadual e municipal.


§1°. O Município, por meio do CODEMA, poderá emitir licenças, expedir alvarás e outras autorizações, bem como anuir a processos relativos a empreendimentos ou atividades consideradas efetivas ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio, podendo inclusive exigir e avaliar Estudo Prévio de Impacto Ambiental e o respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (EIA/RIMA).


§2°. Com base no Código Ambiental e respeitadas a competência federal ou estadual para o licenciamento ambiental, o Município disporá sobre os procedimentos e critérios para o licenciamento urbanístico e ambiental com observância da legislação nacional e municipal, definindo:


I. os empreendimentos e atividades, públicos e privados, sujeitos ao licenciamento;


II. os estudos ambientais pertinentes;


III. os procedimentos de licenciamento urbanístico e ambiental.


§3°. O estudo a ser apresentado para a solicitação da licença urbanística e ambiental deverá contemplar, entre outros, os seguintes itens:


I. diagnóstico ambiental da área;


II. descrição da ação proposta e suas alternativas;


III. identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos;


IV. definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos positivos.


§4°. Até a aprovação do Código Ambiental que defina os empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento urbanístico e ambiental municipal, bem como os procedimentos e critérios aplicáveis, deverão ser aplicadas as Resoluções n.º 001, de 23 de janeiro de 1986, e 237, de 22 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.


§5º. Para o licenciamento ambiental serão analisados simultaneamente os aspectos urbanísticos implicados com base nesta e em outras leis municipais de modo que o ato administrativo decorrente seja único, produzindo igualmente todos os efeitos jurídicos urbanísticos e ambientais.

Art. 96. Quando o impacto previsto corresponder, basicamente, às alterações das características urbanas do entorno, os empreendimentos ou atividades especificados em lei municipal estarão sujeitos à avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), por parte do Poder Executivo, previamente à emissão das licenças ou alvarás de construção, reforma ou funcionamento nos ter da legislação municipal.


§1°. A revisão da legislação ambiental definirá os empreendimentos e atividades, públicos ou privados, referidos no caput deste artigo, bem como os parâmetros e os procedimentos a serem adotados para sua avaliação, conforme disposto na legislação municipal.


§2°. O Estudo de Impacto de Vizinhança referido no caput deste artigo, deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e em suas proximidades, bem como a especificação das providências necessárias para evitar ou superar seus efeitos prejudiciais, incluindo a análise, dentre outras, no mínimo, das seguintes questões:


I. adensamento populacional;


II. equipamentos urbanos e comunitários;


III. uso e ocupação do solo;


IV. valorização imobiliária;


V. geração de tráfego e demanda por transporte público;


VI. ventilação e iluminação;


VII. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;


VIII. definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos positivos.


§3°. Os empreendimentos sujeitos ao Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente, no que couber, deverão contemplar também os aspectos exigidos no parágrafo segundo deste artigo para dispensa do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança.


§4°. A elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) não substituem a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (EIA/RIMA), quando este último for necessário.


§5º. A Lei de Uso e Ocupação do Solo regulamentará a elaboração do EIV/RIV.

Art. 97. O Município, com base na análise dos estudos ambientais apresentados, poderá exigir do empreendedor, a execução, às suas expensas, das medidas adequadas para evitar ou, quando for o caso, superar os efeitos prejudiciais do empreendimento, bem como aquelas atenuadoras e compensatórias relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade.


Art. 98.  O Município colocará à disposição da população por cópia impressa na sede do IPDSA e na Câmara Municipal e por meio eletrônico na internet, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, os documentos integrantes dos estudos e respectivos relatórios urbanísticos e ambientais mencionados nos artigos 94 e 95 desta lei.


§1°. Cópia do Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV será fornecida gratuitamente, quando solicitada pelos moradores da área afetada ou suas associações.


§2°. O órgão público responsável pelo exame dos Relatórios de Impacto Ambiental – RIMA e de Vizinhança – RIV deverá realizar audiência pública, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos moradores da área afetada ou por suas associações.

CAPÍTULO XI – DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL E COMPENSAÇÃO URBANÍSTICA

Art. 99. Ressalvados os casos sujeitos ao licenciamento estadual ou federal, o Município poderá, durante a avaliação de empreendimentos e atividades onde sejam identificados impactos ambientais negativos não mitigáveis, sujeitar o empreendedor à compensação ambiental, de acordo com metodologia para gradação de impacto a ser definida no Código Ambiental.

§1º. A compensação ambiental será definida por decisão do CODEMA e exigida na forma de:

I. plantio de árvores;

II. doação de áreas ou;

III. pagamento financeiro.

§2º. As áreas e os recursos destinados ao Município a título de compensação ambiental serão utilizados na implantação e qualificação de Áreas Verdes e de Áreas de Interesse Ambiental.

§3º. A compensação ambiental não exime o empreendedor do cumprimento de outras medidas mitigadoras e compensatórias estabelecidas no licenciamento, nem da reparação pelos danos ambientais específicos causados quando do desenvolvimento da atividade ou empreendimento, ainda que não identificados no licenciamento.

Art. 100. Os loteamentos urbanos e demais empreendimentos e atividades sujeitas à elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança/ Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) em sejam identificados impactos negativos não mitigáveis à ordem urbanística, ficam sujeitos à compensação urbanística pelo empreendedor, de acordo com metodologia para gradação de impacto a ser definida na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

§1º. A compensação urbanística será definida por decisão do Conselho de Política Urbana e exigida na forma de:

I. construção de equipamentos urbanos e comunitários, praças e equipamentos esportivos e de lazer e de infraestrutura adicional;

II. doação de áreas e edificações destinadas à proteção do patrimônio histórico ou ambiental ou à habitação de interesse social ou;

III. pagamento financeiro destinado à aquisição de bens imóveis para as mesmas finalidades do inciso anterior.

§2º. A compensação urbanística não exime o empreendedor do cumprimento de outras medidas mitigadoras e compensatórias estabelecidas no licenciamento, nem da reparação pelos danos específicos causados quando do desenvolvimento da atividade ou empreendimento, ainda que não identificados no licenciamento.

CAPÍTULO XII – DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO

Art. 101. O Fundo de Urbanização tem finalidade de apoiar ou realizar investimentos destinados a concretizar os objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou decorrentes da lei do Plano Diretor Estratégico, em obediência às prioridades nele estabelecidas.


Parágrafo único. O Fundo de Urbanização será administrado pelo Conselho de Política Urbana e regulamento por decreto.

Art. 102. O Fundo de Urbanização, de natureza contábil e orçamentária, será constituído de recursos provenientes de:


I. dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados;


II. repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado de Minas Gerais a ele destinados;


III. empréstimos de operações de financiamento internos ou externos;


IV. contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas;


V. contribuições ou doações de entidades internacionais;


VI. acordos, contratos, consórcios e convênios;


VII. rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio;


VIII. contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base na lei do Plano Diretor Estratégico;


IX. receitas provenientes de concessão urbanística;


X. retornos e resultados de suas aplicações;


XI. multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de suas aplicações;


XII. de transferência do direito de construir;


XIII. alienação de certificados de potencial construtivo adicional;


XIV. pagamento de compensação urbanística;


XV. outras receitas eventuais.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo de Urbanização serão depositados em conta corrente especial mantida em instituição financeira designada pela Secretaria Municipal da Fazenda especialmente aberta para esta finalidade e serão aplicados em:


I. regularização fundiária;


II. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;


III. constituição de reserva fundiária;


IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana;


V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;


VI. criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;


VII. criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;

VIII. proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

IX. outros projetos definidos pelo Conselho de Política Urbana, com base neste Plano Diretor Estratégico.

CAPÍTULO XIII – DOS TRIBUTOS


Art. 103. O Município promoverá a revisão do Código Tributário Municipal observando a sua competência na instituição e cobrança de impostos, taxas e contribuição de melhoria, de acordo com as seguintes diretrizes:


I. rever a Planta Genérica de Valores com base na atualização do cadastro;


II. modernizar a cobrança de tributos, informatizando a arrecadação e o controle da tributação;


III. desenvolver programa de regularização imobiliária de acordo com as demais disposições desta lei;


IV. renegociar as dívidas decorrentes de não pagamento do IPTU.

            V. implementar o IPTU Ecológico, através de lei específica.

Art. 104. O imposto predial e territorial urbano (IPTU) deverá ter alíquotas progressivas em razão do valor, da localização e do uso do imóvel também como instrumento de indução ao cumprimento de diretrizes constantes desta lei do Plano Diretor.


Parágrafo único. O IPTU, na forma da lei, deverá ter alíquotas regressivas ou valor descontado, nos casos  de manutenção e/ou recuperação de áreas verdes e vegetação nativa na área do lote tributado. 

CAPÍTULO XIV – DOS CONFLITOS DE INTERESSES

Art. 105. Os conflitos de interesses expressos por diferentes grupos em determinada área que não envolvam legislação de uso e ocupação do solo nem infrinjam lei vigente poderão ser resolvidos por meio de Acordo de Convivência, mediado e homologado pelo Poder Executivo mediante decreto.


Parágrafo único. Caso a composição dos conflitos a que se refere este artigo exija alteração legislativa, o Poder Executivo elaborará a respectiva proposta, debatendo-a previamente nos órgãos que compõem as instâncias de participação previstas no artigo 114 desta lei, antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal para apreciação.

TÍTULO V

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

CAPÍTULO I – DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ

Art. 106. O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá, de natureza fundacional, tem os seguintes objetivos:


I. dar continuidade ao processo de planejamento e monitoramento do desenvolvimento econômico, social, urbano e ambiental do Município, compatibilizando ações na condução do desenvolvimento sustentável;


II. garantir e promover, direta ou indiretamente, a implantação dos projetos estratégicos do Plano Diretor Estratégico;


III. desenvolver e, no que couber, implantar as diretrizes do Plano Diretor Estratégico;


IV. ordenar o desenvolvimento urbano para consecução das funções sociais da cidade, com a distribuição adequada das atividades urbanas, formando parcerias e fiscalizando o desenvolvimento urbano;


V. criar soluções integradas, visando melhores condições sociais e econômicas da população;


VI. articular e integrar políticas e diretrizes setoriais, que interfiram na estruturação urbana;


VII. implantar banco de informações e dados necessários ao desenvolvimento, planejamento e gestão do município;


VIII. desenvolver e implantar a política de meio ambiente do Município;


IX. dar suporte técnico, administrativo e financeiro ao Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA e ao Conselho Municipal de Política Urbana – COMPUR.


Parágrafo único. O Município deverá estruturar adequadamente o IPDSA para que possa cumprir sua função de planejar e coordenar o desenvolvimento sustentável do município.

CAPÍTULO II – DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES

Seção I – Das Informações Municipais 

Art. 107. O Município, por meio do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá, manterá atualizado, permanentemente, o sistema municipal de informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico-territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de relevante interesse para o Município, progressivamente geo-referenciadas em meio digital.


§1°. O Poder Executivo dará ampla e periódica divulgação dos dados do sistema municipal de informações por meio de publicação anual, disponibilizada na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Araxá na Internet, bem como facilitará seu acesso aos munícipes por outros meios possíveis.


§2°. O sistema a que se refere este artigo deve atender aos princípios da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos.


§3°. O sistema municipal de informações adotará a divisão administrativa em setores ou aquela que a suceder, em caso de modificação, como unidade territorial básica.


§4°. O sistema municipal de informações terá cadastro único, multiutilitário, que reunirá informações de natureza imobiliária, tributária, judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a gestão municipal, inclusive sobre planos, programas e projetos.


§5°. O sistema municipal de informações deverá oferecer indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infra-estrutura instalada e dos demais temas pertinentes a serem anualmente aferidos publicados na imprensa oficial e divulgados por meio eletrônico na Internet a toda a população, em especial aos conselhos municipais de política urbana, às entidades representativas de participação popular e às instâncias de participação e representação regional.


§5°. O Município disponibilizará, na internet para acesso aos cidadãos, informações sobre as receitas e despesas da administração pública.


§6°. O Município disponibilizará, também na internet para acesso aos cidadãos, o acervo das leis municipais, de forma atualizada.

Art. 108. Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços públicos que desenvolvem atividades no município deverão fornecer ao Executivo Municipal, no prazo que este fixar, todos os dados e informações que forem considerados necessários ao sistema municipal de informações.


Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime de direito privado.

Art. 109. É assegurado, a qualquer interessado, o direito à ampla informação sobre os conteúdos de documentos, informações, estudos, planos, programas, projetos, processos e atos administrativos e contratos, ressalvadas as situações em que o sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal dará ampla publicidade a todos os documentos e informações produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do Plano Diretor Estratégico, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos, bem como no controle e fiscalização de sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos respectivos conteúdos à população, devendo ainda disponibilizá-las a qualquer munícipe que requisitá-la por petição simples.

Seção II – Da Comunicação Social


Art. 110. O Município promoverá a comunicação entre o poder público e a comunidade, colocando permanentemente a sua disposição as informações de interesse coletivo ou geral, facilitando o acesso da população aos serviços municipais, especialmente através de associações de moradores, viabilizando e assegurando a participação da comunidade nas decisões do Poder Público.

CAPÍTULO III – DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Art. 111. O sistema e o processo municipal de planejamento urbano será integrado por:


I. órgãos da administração municipal, que serão responsáveis pelas informações e pelo suporte técnico;


II. planos, programas e projetos, gerais, setoriais, ou de bairros, orientadores das ações, intervenções e operações urbanas;


III. sistema municipal de informação;


IV. participação popular, por meio de conselhos municipais de política urbana, de conselhos setoriais de habitação, transportes, meio ambiente, paisagem urbana, e de conferências ou assembleias municipais de política urbana.

Parágrafo único. Além do Plano Diretor Estratégico, fazem parte do sistema e do processo de planejamento urbano as leis, planos e disposições que apliquem a Lei Federal nº. 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade e as especificas previstas na presente lei.

Art. 112. A elaboração, a revisão, o aperfeiçoamento, a implementação e o acompanhamento do Plano Diretor Estratégico e de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos serão efetuados mediante processo de planejamento, implementação e controle, de caráter permanente, descentralizado e participativo, como parte do modo de gestão democrática para a concretização das funções sociais da cidade.

 §1°. Os planos, programas e projetos integrantes do processo de gestão democrática da cidade deverão ser compatíveis entre si e seguir as políticas de desenvolvimento urbano contidas nesta lei, bem como considerar os planos intermunicipais, micro-regionais ou de bacias hidrográficas, de cuja elaboração a Prefeitura tenha participado.

§2°. As leis municipais do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual incorporarão e observarão as diretrizes e prioridades estabelecidas nesta lei e serão elaboradas mediante processo participativo em cumprimento da diretriz de gestão democrática da cidade estabelecida no inciso II do art. 2º do Estatuto da Cidade.

Art. 113. O Poder Executivo promoverá a adequação da sua estrutura administrativa, quando necessário, para a incorporação da objetivas, diretrizes e ações previstos nesta lei às atribuições dos diversos órgãos municipais, mediante a reformulação e aperfeiçoamento das suas competências institucionais.


Parágrafo único. Cabe ao Executivo garantir os recursos e procedimentos necessários para a formação e manutenção dos servidores municipais necessários para a implementação das diretrizes e aplicação desta lei.

Art. 114. O Poder Público Municipal promoverá entendimentos com municípios vizinhos de sua microrregião, podendo formular políticas, diretrizes e ações comuns que abranjam a totalidade ou parte de seu território, baseadas nesta lei, destinadas à superação de problemas setoriais ou regionais comuns, bem como firmar convênios ou consórcios com este objetivo, sem prejuízo de igual articulação com o Governo do Estado de Minas Gerais para a integração, planejamento e organização de funções públicas de interesse comum.

CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NA GESTÃO DA POLÍTICA URBANA

Seção I – Das Disposições Gerais

Art. 115. São instrumentos da Gestão Democrática da Cidade:


I. Conferência da Cidade;


II. Conselho de Política Urbana;


III. Audiências, Debates e Consultas Públicas;


IV. Conselhos reconhecidos pelo Poder Executivo Municipal;


IV. Referendo e Plebiscito;


V. Iniciativa Popular de Projetos de Lei;


VI. Iniciativa Popular de Planos, Programas e Ações;


VI. Gestão Orçamentária Participativa;


VII. Programas e projetos com gestão popular.

Art. 116. O Poder Público Municipal, através do Poder Executivo, apresentará, trimestralmente, ao Conselho de Política Urbana e em audiência pública na Câmara Municipal, para análise e ampla divulgação, relatório detalhado sobre a execução financeira-orçamentária e execução física das metas e diretrizes fixadas por este Plano Diretor.

Seção II – Da Conferência da Cidade

Art. 117. A Conferência da Cidade é o fórum de participação direta da população na gestão municipal.


§1°. A Conferência da Cidade será realizada a cada 2 (dois) anos e, extraordinariamente, quando convocada pelo Conselho de Política Urbana ou pelo Prefeito.


§2°. Serão realizadas reuniões em bairros e localidades, para escolha de representantes que participarão, com direito a voz e voto, da Conferência da Cidade.

Art. 118. À Conferência da Cidade, compete:


I.  discutir a regulamentação, execução e revisão das diretrizes das políticas urbanas, rurais e ambientais do Município definidas no Plano Diretor;


II. formular propostas para os programas federais e estaduais de ação municipal;


III. sugerir propostas de alteração da lei do Plano Diretor e de sua legislação complementar;


IV. eleger os representantes da sociedade civil como membros do Conselho de Política Urbana;


V. eleger delegados municipais às Conferências Estadual e Nacional das Cidades.

Seção III – Do Conselho de Política Urbana

Art. 119. O Conselho de Política Urbana de Araxá é composto por 20 (vinte) membros, assim definidos:


I. 10 (dez) representantes da sociedade civil, eleitos na Conferência Municipal da Cidade;


II. 1 (um) vereador, representante da Câmara Municipal, designado por seus pares;


II. 9 (nove) representantes do poder público, indicados pelo Prefeito Municipal, das áreas de: desenvolvimento rural, desenvolvimento econômico, turismo, obras e desenvolvimento urbano, habitação, mobilidade municipal e meio ambiente, sendo, pelo menos 2 (dois) deles vinculados ao IPDSA.

Art. 120. Compete ao Conselho de Política Urbana: 


I. acompanhar a implementação do Plano Diretor, analisando e deliberando sobre questões relativas a sua aplicação;


II. deliberar e emitir pareceres sobre as revisões sistemáticas e extraordinárias e proposta de alteração da Lei do Plano Diretor;


III. acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento municipal, inclusive os planos setoriais, decorrentes do Plano Diretor;


IV. convocar, extraordinariamente, Conferências da Cidade;


V. convocar audiências, debates e consultas públicas, para discutir ações, planos e projetos, públicos ou privados, relativos à política urbana, rural e ambiental;


VI. zelar pela integração das políticas setoriais;


VII. propor planos e programas voltados ao aprimoramento do processo de planejamento e do desenvolvimento local;


VIII. discutir e manifestar sua posição sobre projetos de lei de interesse da política urbana, rural e ambiental, durante sua tramitação na Câmara Municipal;


IX. acompanhar a implementação dos instrumentos urbanísticos e ambientais;


X. aprovar, quando requerido por lei:


a) o licenciamento e a localização de empreendimentos submetidos a estudos de impacto ambiental e de vizinhança;


b) o parcelamento do solo em áreas urbanas, rurais ou de urbanização específica;


c) a realização de consórcio imobiliário e de operações urbanas consorciadas para empreendimentos urbanísticos;


XI. exigir, quando requerido pela população e nas situações não previstas em lei, a elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para licenciamento de empreendimentos urbanos;


XII. deliberar sobre as omissões e casos não perfeitamente definidos pela legislação urbanística municipal;


XIII. elaborar e aprovar o regimento interno.


Parágrafo único. O regimento interno do conselho será aprovado por decreto.


I. o regimento definirá a forma de designação dos membros do conselho, assegurada a indicação de um suplente para cada conselheiro titular.


II. o conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.


III. os membros do conselho não perceberão qualquer remuneração, sendo sua participação considerada como de relevante interesse público.


IV. o servidor público designado membro do conselho terá sua ausência do trabalho abonada para todos os efeitos legais, quando de sua participação nas reuniões

Seção IV – Da Gestão Orçamentária Participativa


Art. 121. O Município realizará obrigatoriamente, audiências e debates públicos para discussão com a população das propostas de Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, em conformidade com o artigo 44 do Estatuto da Cidade e do parágrafo único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.


§1°. As audiências públicas, convocadas pelo Poder Executivo, ocorrerão com pelo menos 30 (trinta) dias antes do prazo final de envio dos projetos de lei para a Câmara Municipal.


§2°. As audiências e debates públicos, no âmbito da Câmara Municipal, serão realizadas para receber e discutir propostas de emendas aos projetos de lei.


§3°. Para a discussão do PPA e da LOA, as audiências e debates públicos, sempre que possível, serão realizadas em diferentes localidades da cidade e no período noturno ou aos sábados, para permitir maior participação da população.

Seção V – Das Audiências Públicas

Art. 122. Serão promovidas pelo Município as audiências públicas referentes a empreendimentos ou atividades públicas ou privadas em fase de projeto, de implantação, suscetíveis de impacto urbanístico ou ambiental com efeitos potencialmente negativos sobre a vizinhança no seu entorno, o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população, para os quais será exigido, estudo e relatório de impacto ambiental e de vizinhança nos termos que forem especificados em lei municipal.


§1°. Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos, plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessado para exame e extração de cópias, inclusive por meio eletrônico, com antecedência mínima de cinco dias úteis da realização da respectiva audiência pública.


§2°. As intervenções realizadas em audiência pública serão registradas por escrito e gravadas para acesso e divulgação públicos, e deverão constar no processo.


§3°. O Poder Executivo regulamentará os procedimentos para realização das audiências públicas e os critérios de classificação do impacto urbanístico ou ambiental.


§4°. A Audiência Pública poderá ser requerida:


I. por manifestação aprovada por Conselhos Municipais;


II. por, pelo menos, 5 (cinco) entidades legalmente constituídas há mais de 1 ano e com sede no município ou;


III. por solicitação de, pelo menos, 50 (cinquenta) cidadãos.


Art. 123. Após a realização de audiência pública, poderá ser requerido debate público, como instância de discussão onde o Município disponibiliza, de forma equânime, tempo e ferramentas para a exposição de pensamentos divergentes.


Art. 124. A consulta pública é a instância decisiva, onde o Município convoca os cidadãos a deliberar, diretamente, sobre as ações, planos e projetos, desde que precedida de audiência e debate para viabilizar a plena compreensão dos fatos pelos cidadãos.


Art. 125. A convocação para a realização de debates e consultas públicas será feita pelo Prefeito Municipal, pela Câmara de Vereadores ou pelo Conselho de Política Urbana, com, pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por meio de propaganda nos meios de comunicação e a fixação de editais em local de fácil acesso.

Seção VI – Do Plebiscito e do Referendo

Art. 126. O plebiscito e o referendo serão convocados e realizados com base na legislação federal pertinente e nos termos do inciso II artigo 181 da Lei Orgânica Municipal.

Seção VII – Da Iniciativa Popular

Art. 127. A iniciativa popular de projeto de lei poderá ser exercida pela apresentação à Câmara Municipal, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado municipal, em conformidade com a Lei Orgânica.

Art. 128. A iniciativa popular de planos, programas e projetos de desenvolvimento municipal poderá ser exercida pela apresentação à Prefeitura Municipal, de proposta:


I. subscrita por, no mínimo, 1% (um por cento) do eleitorado municipal;


II. encaminhada por associação, entidade ou organização representativa ou não-governamental, devidamente registrada, sobre matéria de seu interesse;


III. por manifestação aprovada por Conselho Municipal.

Art. 129. Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano e ambiental deverá ser apreciada pelo Poder Executivo em parecer técnico circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir de sua apresentação.


§1º. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado, desde que solicitado com a devida justificativa.


§2º. A proposta e o parecer técnico a que se refere este artigo deverão ser amplamente divulgados para conhecimento público inclusive por meio eletrônico.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 130. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, projetos de leis complementares ao Plano Diretor:


I – em até 90 (noventa) dias:


a) que atualize a Lei de Uso e Ocupação do Solo, para inclusão de indicadores de incomodidades e normas sobre verticalização;


b) que atualize a Lei de Parcelamento do Solo Urbano;


c) que disponha sobre a lei instituidora do Código Ambiental;


II – em até 180 (cento e oitenta) dias:


a) que revise o Código de Posturas;


b) que revise do Código de Edificações;


c) que aprove o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;


d) que aprove o Plano de Desenvolvimento Rural Sustentável;


e) que disponha sobre a lei sobre parcelamento, edificação e utilização compulsória; IPTU progressivo no tempo; e desapropriação-sanção;


III – em até 1 (um) ano:


a) que disponha sobre a lei de Mobilidade Municipal;


b) que disponha sobre a lei de direito de preempção;


c) que disponha sobre a lei de proteção de patrimônio histórico e cultural;


IV – em até 2 (dois) anos:


a)  que revise o zoneamento urbano na Lei de Uso e Ocupação do Solo;


b) que aprove o Zoneamento Ecológico-Econômico municipal;


§1º. Os prazos são contados a partir da data de início da vigência deste Plano Diretor.


§2º. Até a elaboração destas leis, o Município poderá exigir de proponentes de empreendimentos ou atividades, estudos complementares de maior abrangência sobre impactos dos projetos e ainda determinar que os conselhos municipais sejam ouvidos.


Art. 131. Em 2013, a elaboração do novo Plano Plurianual – PPA do Município buscará atender às diretrizes e investimentos previstos neste Plano Diretor, em especial ao Anexo I de Ações Estratégicas.

Art. 132. O Plano Diretor de Araxá será revisto e aprovado em 2018.

§1º. O Poder Executivo ou a Câmara Municipal poderão, antes da revisão prevista no caput deste artigo, propor alterações ao Plano Diretor Estratégico, desde que assegurada a realização de audiências públicas e ouvido o Conselho de Política Urbana.

§1º. O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA coordenará os estudos necessários para a revisão do plano, iniciando o processo em 2017.

Art. 133. Integram este Plano Diretor, os seguintes anexos:

Anexo I – Ações Estratégicas

Anexo II – Mapa de Macrozoneamento;

Anexo II – Mapa de Zoneamento Urbano;

Anexo III – Mapa de Verticalização;

Anexo V – Mapa de Edificação e Utilização Compulsória;

Anexo VI – Mapa do Sistema de Áreas Verdes;

Anexo VII – Mapa de Diretrizes do Sistema Viário.

Art. 134. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 4.135, de 30 de dezembro de 2002.


Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _________ de 2011.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO I – DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS

	Função
	Ação Estratégica

	04. Administração
	04.1. Re-estruturação do IPDSA

04.2. Elaboração e aprovação das leis que complementam o Plano Diretor

04.3. Implantação dos instrumentos de participação popular

04.4. Conclusão do Centro Administrativo

	06. Segurança Pública
	06.1. Elaboração de planos específicos de segurança para regiões da cidade e para as áreas rurais

06.2. Implantação de programas de combate às drogas

	08. Assistência Social
	08.1. Implantação e manutenção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS

	10. Saúde
	10.1. Re-estruturação do atendimento de urgência e emergência

	12. Educação
	12.1. Apoio à criação de um campus universitário federal

	13. Cultura
	13.1. Implantação da Casa da Cultura de Araxá

13.2 Construção de área para grandes shows e eventos abertos e centro de convenções

	15. Urbanismo
	15.1. Instituição dos instrumentos da Edificação e Utilização Compulsória, IPTU progressivo no tempo e Desapropriação

15.2. Implantação do Eixo Turístico e requalificação da avenida Geraldo Porfírio Botelho

15.3. Requalificação da área central e urbanização da Praça Cel. Adolpho

	16. Habitação
	16.1. Construção de habitações de interesse social

16.2. Programa de regularização fundiária, urbanística e ambiental

	17. Saneamento
	17.1. Demarcação e proteção das nascentes e mananciais

17.2. Implantação do sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos

	18. Gestão Ambiental
	18.1. Implantação do parque linear do Córrego Grande no eixo Norte e Oeste de Expansão Urbana

18.2. Desapropriação da encosta e requalificação do Parque do Cristo

	21. Organização Agrária
	21.1. Elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico

21.2. Elaboração do Plano de Desenvolvimento Rural Sustentável

	22. Indústria
	22.1. Criação de microdistritos industriais

	23. Comércio e Serviços
	23.1. Novo Mercado

23.2. Terminal de Turismo

23.3. Agência de Desenvolvimento de Araxá

	26. Transporte
	26.1. Construção do Anel Viário completo

26.2. Implantação do Sistema Integrado de Transporte Coletivo

	27. Desporto e Lazer
	27.1. Requalificação da área do Estádio Municipal Fausto Alvim

27.2. Construção de centro esportivo


CLASSIFICAÇÃO DOS USOS E ATIVIDADES GERADORAS DE INCÔMODO À VIZINHANÇA, PELA NAUTUREZA DE INCOMODIDADE 

 SHAPE 



	USOS E ATIVIDADES POTENCIALMENTE GERADORES 
DE INCÔMODO À VIZINHANÇA

	ATIVIDADES
	NATUREZA DA INCOMODIDADE
	ANÁLISE ESPECIAL

	
	RUÍDO
	POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
	SEGURANÇA
	EXIGÊNCIA
SANITÁRIA
	

	1.COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA:
-Concessionárias de revenda de veículos com 
oficina e similares;
	X
	X
	 
	 
	 

	-Comércio de acessórios para veículos com 
instalação de som e/ou equipamentos e similares;
	X
	 
	 
	 
	 

	-Lojas de discos e fitas;
	X
	 
	 
	 
	 

	-Lojas de materiais de construção inacabado(*)
(areias,tijolos e similares);
	 
	X
	 
	 
	 

	-Comércio,manuseio e estocagem de produtos
químicos inflamáveis e explosivos e similares;
	 
	X
	X
	 
	X

	-Lojas de armas , munições e fogos de
artifício e similares;
	 
	 
	X
	 
	X

	-Lojas de tintas , óleos e gás GLP e similares;
	 
	 
	X
	 
	 

	-Comércio varejista de produtos químicos 
não-especificados e similares;
	 
	X
	X
	X
	 

	-Comércio varejista de produtos químicos
farmacêuticos e odontológicos e similares
	 
	X
	X
	X
	 


(*)Estas atividades quando classificadas no nível de incomodidade 1 serão objeto de análise de localização quanto aos lotes confinantes sendo exigido um percentual de 50% de uso não habitacional.

 

	ATIVIDADES
	NATUREZA DA INCOMODIDADE
	ANÁLISE ESPECIAL

	
	RUÍDO
	POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
	SEGURANÇA
	EXIGÊNCIA
SANITÁRIA
	

	2.SERVIÇOS: 

Serviços de diversão e locais de afluência de público:
-Cinemas,teatros,auditórios
e estúdios de rádio e TV com auditório e similares;(*)
	X
	 
	 
	 
	 

	-Clubes esportivos e recreativos,boliches,rinques
de patinação,agremiação 
carnavalesca,aluguel de 
veículos para recreação e similares;(*)
	X
	 
	 
	X
	 

	-Bares,botequins e similares;(*)
	X
	 
	 
	X
	 

	- Restaurantes , cantinas e self-services;(*)
	X
	
	
	X
	

	-Churrascarias pizzarias 
e similares;(*)
	X
	X
	 
	X
	 

	-Salões para recitais e concertos,danceterias,
boates,casas de "shows" 
,casas de promoção e/ou 
produção de espetáculos 
artísticos,culturais e 
esportivos e similares;(*)
	X
	 
	 
	X
	 

	-Exploração de locais e instalação para
diversão,recreação e prática
de esportes(parque de
diversão,circos,quadras de
esportes,piscinas,etc.) e 
similares;(*)
	X
	 
	 
	 
	 

	-Termas,casas de
massagem e similares;(*)
	 
	 
	 
	X
	X

	- Motéis;(*)
	
	
	
	X
	

	-Templos religiosos e 
similares;(*)
	X
	 
	 
	 
	X

	-Velórios;(*)
	 
	 
	 
	X
	X

	Serviço de educação: 

-Escolas de dança e
música,de esporte,
academia de ginástica
,centro de cultura física
e similares;(*)
	X
	 
	 
	X
	 

	Serviços veterinários: 

-Serviços veterinários(hospitais e clínicas p/ animais,serviços
de imunização,vacinação
e tratamento de pêlo e das
unhas) e similares;(*)
	X
	
	
	X
	

	-Alojamento e alimentação
para animais domésticos 
e similares;(*)
	X
	
	
	X
	

	Serviços Técnicos, de 
reparação e manutenção: 

-Oficinas de veículos, máquinas,motores e similares;(*)
	X
	X
	
	
	

	Reparação de artigos de
borracha e similares;(*)
	
	X
	
	
	

	-Serviços de lanternagem,
pintura,solda e similares;(*)
	X
	X
	
	
	

	-Lavagem e lubrificação de
veículos,lava-jato e similares;(*)
	 
	X
	 
	X
	 

	-Postos de abastecimento 
e serviços de veículos e 
similares;(*)
	 
	X
	X
	 
	 


(*)Estas atividades quando classificadas no nível de incomodidade 1 serão objeto de análise de localização quanto aos lotes confinantes sendo exigido um percentual de 50% de uso não habitacional.

	 ATIVIDADES
	NATUREZA DA INCOMODIDADE
	ANÁLISE ESPECIAL

	
	RUÍDO
	POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
	SEGURANÇA
	EXIGÊNCIA
SANITÁRIA
	

	3.INDÚSTRIA:
-Toda e qualquer fabricação que utiliza máquinas,ferramentas e equipamentos de força motriz,rotativos,ar comprimido,vapores e geradores de ruído e similares.
	X
	 
	 
	 
	 

	- Toda e qualquer fabricação que gere aerodispersóides sólidos , gases e vapores e/ou resíduos sólidos ou líquidos
	
	X
	
	X
	

	Indústria de produtos de minerais não-metálicos 

-Execução de trabalhos em pedras (mármores,granito,ardósia e assemelhados) e similares;
	X
	X
	
	
	

	-Britamento de pedras e similares;
	X
	X
	
	
	

	-Aparelhamento de pedras para constução e similares;
	X
	X
	
	
	

	-Beneficiamento e fabricação de artefatos de gesso e similares;
	
	X
	
	
	

	-Fabricação de materiais e artefatos cerâmicos ou em barro cozido e similares
	X
	X
	
	
	

	-Fabricação de pré-moldados de concreto armado;
	X
	X
	
	
	

	-Fabricação de artefatos de vidro e similares;
	
	X
	
	
	

	Indústria metalúrgica: 

-Produção e fabricação de estruturas,artefatos de ferros,de aço e de outros metais e similares;
	X
	X
	
	
	

	-Serviço e tratamento térmico e químico de galvanotécnica (cobreagem ,cromagem,douração e outros) e similares;
	X
	X
	
	X
	

	Indústria de borracha: 

-Vulcanização e recauchutagem de pneumáticos , borracharia e similares;
	X
	X
	
	
	

	-Fabricação de laminados e placas de borracha e similares;
	X
	X
	
	
	

	-Indústria de couro, peles e similares: 

-Beneficiamento de couros e peles;
	X
	X
	
	
	

	-Fabricação de artefatos de couro,peles e similares:
	X
	X
	
	
	

	-Indústria química: 

-Fabricação de químicos orgânicos, inorgânicos, organo-inorgânicos, óleos , graxas, lubrificantes , aditivos, resinas,plásticos , defensivos agrícolas fertilizantes , corantes , pigmentos , gases e derivados de petróleo e similares;
	X
	X
	X
	X
	

	-Fabricação de produtos químicos para agricultura e simlares;
	X
	X
	
	X
	

	-Fabricação de tintas solventes, vernizes esmaltes , lacas e substâncias afins;
	X
	X
	X
	X
	

	-Fabricação de colas, adesivos , selantes e substâncias afins e similares;
	X
	X
	
	X
	

	-Fabricação de sabões, detergentes , desinfetantes, defensivos domésticos , perfumaria, cosméticos, água sanitária e similares;
	X
	X
	
	X
	

	-Fabricação de velas e similares;
	
	
	
	X
	

	-Fabricação de produtos químicos não-especificados;
	X
	X
	X
	X
	


 

	ATIVIDADES
	NATUREZA DA INCOMODIDADE
	ANÁLISE ESPECIAL

	
	RUÍDO
	POLUIÇÃO
ATMOSFÉRICA
	SEGURANÇA
	EXIGÊNCIA
SANITÁRIA
	

	- Indústria de produtos alimentares


- Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares de origem vegetal e similares;
	X
	X
	
	X
	

	- Produção de conservantes e similares;
	
	
	
	X
	

	- Preparação de alimentos e similares;
	
	
	
	X
	

	- Abate e frigorificação de aves:(*)
	X
	X
	
	X
	

	- Abate e frigoroficação de animais;(*)
	X
	X
	
	X
	

	- Preparação e frigorificação de pescados;(*)
	X
	X
	
	X
	

	- Fabricação de pães, bolos, biscoitos e produtos alimentares e similares:
	X
	X
	
	X
	

	- Fabricação de rações balanceadas e alimentares para animais;
	X
	X
	
	X
	

	Indústria de bebidas 

- Fabricação e engarrafamento de vinhos, aguardentes e similares;
	X
	
	
	X
	

	- Fabricação e engarrafamento de bebidas não-alcoólicas.
	X
	
	
	X
	

	Indústria de papel , papelão, cartão e cartolina; 

- Fabricação de papel, papelão, cartão ,cartolina, celulose e similares;
	X
	
	
	X
	

	Indústria de madeira 

-Serraria e carpintaria e similares;
	X
	X
	
	
	

	Estabelecimentos em geral que geram aerodispersóides, gases e vapores.
	X
	X
	X
	
	

	Indústria de esplosivos e inflamáveis: 

-Fabricação de armas, munição , equipamentos bélicos e similares
	X
	
	X
	
	X

	- Fabricação de pólvoras, esplosivos, fósforo, artigos pirotécnicos e similares;
	X
	
	X
	
	X

	Indústria de produtos químicos , inflamáveis esplosivos e similares;
	X
	
	X
	
	

	Indústria de material reciclável
	X
	X
	
	X
	X

	- Depósito de material para reciclagem;
	
	X
	
	X
	X

	- Locais de estocagem de produtos que gerem aerodispersóides sólidos, gases ou vapores
	
	X
	
	
	

	- Locais de estocagem dotados de equi[pamentos que gerem ruídos.
	X
	
	
	
	

	- Guarda e estacionamento de veículos e similares;
	X
	X
	
	
	

	- Garagens de ônibus , taxis e transportes de cargas e similares;
	X
	X
	
	
	


(*)Estas atividades quando classificadas no nível de incomodidade 1 serão objeto de análise de localização quanto aos lotes confinantes sendo exigido um percentual de 50% de uso não habitacional.

Plano Diretor Estratégico de Araxá
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